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389ª SESSÃO ORDINÁRIA, em 17/janeiro/2007 (DOU de 19.01.2007)  

 

01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 08700.002045/2006-37 (REFERENTE AO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.001015/2004-08) 

Requerentes:  White Martins Gases Industriais Ltda., Petróleo Brasileiro S.A. e 

Petrobrás Gás S.A. 

Advogados:  Bolívar Moura Rocha, Aurélio Marchini Santos, Cláudia Andreati 

Perillo e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu dos presentes Embargos, 

acolhendo-os parcialmente, por maioria, nos termos do voto do 

Relator, retificado após o voto-vista da Presidente Elizabeth Farina. 

Vencido o Conselheiro Rigato, no tocante ao prazo da vigência da 

obrigação. 

EMENTA:  Embargos de declaração em face da aprovação, com restrições, da 

operação de constituição de joint venture entre a White Martins e a 

Gaspetro para a constituição da sociedade limitada GNL Gemini 

Comercialização e Logística de Gás Ltda. (GNL Gemini) e a 

subseqüente formação do Consórcio Gemini entre a Petrobrás, a 

White Martins e a GNL Gemini. Embargos conhecidos e providos 

parcialmente. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, em conhecer e dar provimento parcial aos 

Embargos de Declaração, sanando as omissões e contradições 

existentes, de forma que as restrições constantes do acórdão 

embargado passam a ter a seguinte redação: a. [MANTIDA]; b. que 

sejam apresentados ao CADE, trimestralmente, pelo prazo de cinco 

anos a contar da data da publicação do acórdão dos Embargos de 

Declaração, por meio de envelope lacrado, endereçado à Comissão 

de Acompanhamento das Decisões do CADE (CAD-CADE), com 

men­«o ñconfidencialò vis²vel, todos os pre­os, prazos contratuais 

e volumes contratados, por cliente, contendo ainda, o raio entre a 

planta do Consórcio localizada na cidade de Paulínia, Estado de 

São Paulo e a planta do cliente para o qual o Consórcio fornece gás 

natural liquefeito. A CAD-CADE disponibilizará, nos autos 

públicos do CADE, informações de preços, prazos contratuais e 

volume contratados, por cliente, agrupados por faixa de raio (coroa 

circular) a partir da planta do Consórcio localizado na cidade de 

Paulínia. As faixas de raio serão definidas a partir das informações 

trazidas no primeiro relatório, de forma que não seja possível a 

identificação das informações comerciais relacionadas a algum 

cliente específico; c. [MANTIDA]; d. Que as requerentes 

apresentem relatórios trimestrais e relatórios auditados anuais, 

referentes às operações definidas no Anexo 6 do Acordo Operativo, 

pelo prazo de cinco anos a contar da data de publicação do acórdão, 

que serão juntados em autos públicos; e. [MANTIDA]; f. Que seja 

dada publicidade, anualmente e pelo prazo de cinco anos a contar 

da data de publicação do acórdão, às demonstrações contábeis, nos 

termos do art. 176 da Lei nº 6.404/76, da empresa GNL Gemini 

Comercialização e Logística de Gás Ltda. O CADE, ao final do 
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prazo de 5 (cinco) anos, poderá avaliar a necessidade de 

prorrogação do prazo para cumprimento das obrigações impostas. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento, 

389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  19.01.2007 

 

03. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 08700.000877/2006-19 REFERENTE AO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO 08012.004600/2005-32 

Embargante:  Learjet Inc. 

Advogados:  Maria da Graça de Brito Vianna Pedretti, Guilherme Fiorini Filho, 

Ricardo de Aquino Salles e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de 

Declaração, rejeitando-os, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Embargos de Declaração em Ato de Concentração. Resolução 

CADE nº 26/02. Intempestividade da apresentação da operação. 

Rediscussão da matéria já apreciada. Impossibilidade. Embargos 

conhecidos e rejeitados. Erro material sanado sem implicar 

modificações ao julgado embargado.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de 

Declaração, rejeitando-os, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data da 389ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007   

 

06. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009765/2006-81 

Requerentes:  Osprey Acquisitions Limited e AWG plc  

Advogados:  José Augusto Regazzini, Sérgio Varella Bruna e outros.  

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito mundial, com efeitos no 

Brasil. Aquisição de 100% do capital social da AWG Plc pela 

Osprey Acquisitions Ltd. Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei 

8.884/94. Apresentação tempestiva.  Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria de 

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda ï 

SEAE/MF e Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça ï SDE/MJ. Parecer da Procuradoria do CADE pela 

aprovação com restrições. Aprovação da operação sem restrições. 
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ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Ausente, justificadamente, o representante do Ministério 

Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 

17 de janeiro de 2007 (data da 389ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.02.2007 

 

07. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº. 08012.008068/2006-11 

Requerentes:  General Electric Company e The Memphis Group, Inc.  

Advogados:  Francisco Ribeiro Todorov, Priscila dos Santos Castello Branco, 

Túlio Freitas do Egito Coelho e outros.  

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Enquadramento no artigo 16 da Resolução nº 

12/1998 do CADE. Aquisição, pela GE, da totalidade do capital 

social do TMG. Subsunção do ato ao § 3° do artigo 54 da Lei nº 

8.884/1994, em função do faturamento de uma das Requerentes. 

Apresentação tempestiva. Inexistência de efeitos 

anticoncorrenciais. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luís Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do 

julgamento da 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 09.02.2007    

 

08. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº. 08012.008250/2006-64 

Requerentes:  Kaslion Acquisition B. V e Philips Semiconductors International 

B. V . 

Advogados:  José Augusto Caleiro Regazzini, Daniel Oliveira Andreoli, Bruno 

Lembi e outros.  

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Subsunção ao artigo 54, § 3° da Lei nº 

8.884/1994, em decorrência do faturamento das Requerentes. 

Apresentação tempestiva. Aquisição de ações de empresa por 

acionistas que detêm baixa participação no mercado relevante. 
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Convergência dos pareceres da SEAE, SDE e PROCADE pela 

aprovação. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições, nos termos do voto do Conselheiro-Relator. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Boas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 

389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 12.02.2007   

 

09. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº. 08012.009306/2006-06 

Requerentes:  PNC Investment Corp. e Cerberus FIM Investors, LLC.  

Advogados:  Rodrigo M. Carneiro de Oliveira, José Alexandre Buaiz Neto, 

Camila I. Maia Falkenburger, e outros.  

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos.  

Feita sustentação oral pelo advogado das Requerentes, Dr. José 

Alexandre Buaiz Neto. 

Decisão:  O Plenário, por maioria, não conheceu da presente operação, nos 

termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Schuartz que 

conheceu da operação, aprovando-a sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Aquisição de 1,25% do capital acionário da 

FIM Holdings LLC pela PNC Investment Corp.. Participação 

minoritária sem possibilidade de indicação de diretores e 

administradores da referida empresa. Não conhecimento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por maioria, pelo não conhecimento da presente operação, 

nos termos do voto do Relator, sendo vencido o Conselheiro 

Schuartz que conheceu da operação, aprovando-a sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luís 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 

389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

10. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº. 08012.009518/2006-85 

Requerentes:  Altana Aktiengesellschaft e Blitz F06-568 Gmbh.  

Advogados: Lauro Celidonio Neto, Carlos Eduardo de Souza Félix, e Marcos 

Joaquim Gonçalves Alves.  

Relator: Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos.  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 
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EMENTA:  Ato de concentração. Rito Sumário. Enquadramento no artigo 16 da 

Resolução nº 12/1998 do CADE. Subsunção do ato ao § 3° do 

artigo 54 da Lei nº 8.884/1994. Apresentação tempestiva. 

Aquisição, pela Blitz F06-568 Gmbh, pertencente ao grupo 

Nycomed, da totalidade das ações da Altana Pharma AG, 

pertencente ao Grupo Altana. Operação incapaz de gerar efeitos 

anticompetitivos. Aprovação sem restrições.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luís Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do 

julgamento da 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

11. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009905/2006-11 

Requerentes:  International Flooring 2 e Kohlberg Kravis Roberts & Co.  

Advogados:  José Augusto Regazzini, Bruno Lembi, Fernanda Manzano Sayeg e 

outros.  

Relator:  Luís Fernando Rigato Vasconcellos  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Rito sumário. Subsunção ao artigo 54, § 3° 

da Lei nº 8.884/1994, em decorrência do faturamento de uma das 

Requerentes. Apresentação tempestiva. Aquisição de ações de 

empresa, sem ocorrência de concentração horizontal. Ausência de 

prejuízo à concorrência. Convergência dos pareceres da SEAE, 

SDE e PROCADE pela aprovação. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições, nos termos do voto do Conselheiro-Relator. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Boas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 

389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  12.02.2007   

 

12. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009730/2006-42 

Requerentes:  Açúcar Guarani S/A, Paulo Petribú Participações S.A., Usina 

Petribú Paulista Ltda., Agroindustrial Oeste Paulista Ltda. e Jorge 

Cavalcanti de Petribú. 

Advogados:  Rodrigo M. Carneiro de Oliveira, José Alexandre Buaiz Neto, 

Marilia Zulini da Costa e outros. 
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Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Aquisição da Usina Tanabi, de propriedade 

do Grupo Petribú, pela Açúcar Guarani. Faturamento de uma das 

participantes, no Brasil, superior a R$ 400 milhões. Hipótese 

prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. Apresentação 

Tempestiva. Inexistência de concentração horizontal ou integração 

vertical. Pareceres favoráveis da SEAE, SDE e ProCADE. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do 

julgamento, 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  25.01.2007 

 

13. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010407/2006-11 

Requerentes:  Lone Star Holdings 2 Ltda. e Apolo Mecânica e Estruturas Ltda.  

Advogados:  Marcos Rafael Flesh, Fabíola C. L. Cammarota de Abreu, Pedro 

Wehrs do Vale Fernandes e outros.  

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Constituição de joint venture entre o Gruipo 

Peixoto de Castro (Apolo Mecânica) e o Grupo LST (Lone Star). 

Faturamento de uma das participantes, no Brasil, superior a R$ 400 

milhões. Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. 

Apresentação Tempestiva. Inexistência de concentração horizontal 

ou integração vertical. Pareceres favoráveis da SEAE, SDE e 

ProCADE. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do 

julgamento, 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 25.01.2007 

 

14. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.005877/2005-82 

Requerentes:  Citrovita Agro Industrial Ltda., Bascitrus International Trading, 

Lda. e CTM Citrus S.A..  
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Advogados:  José Inácio Gonzaga Franceschini, Gianni Nunes Araújo, Pablo 

Goytia Carmona e outros.  

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação que, por maioria 

o fez sem restrições, bem como, por unanimidade, impôs multa no 

valor de R$ 97.687,01, em razão da intempestividade na 

apresentação ao SBDC, nos termos do voto do Relator. Vencido o 

Conselheiro Rigato, o qual sugeria imposição de restrições do tipo 

comportamental. 

EMENTA:  Ato de Concentração realizado no Exterior com efeitos no Brasil. 

Aquisição pela Citrovita (Grupo Votorantim) do negócio de 

transporte a granel de suco de laranja concentrado congelado da 

CTM Citrus S.A.. Parte envolvida com faturamento bruto em 

território nacional superior a R$ 400 milhões. Hipótese prevista no 

art. 54, §3º da Lei n.º 8884/94. Apresentação intempestiva. 

Aplicabilidade da Resolução CADE 36/2004. Ausência de 

manifestações contrárias à aprovação do ato e prejuízo à 

concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação que, por maioria o fez 

sem restrições, bem como, por unanimidade, impôs multa no valor 

de R$ 97.687,01, em razão da intempestividade na apresentação ao 

SBDC, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro 

Rigato, o qual sugeria imposição de restrições do tipo 

comportamental. Participaram do julgamento a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo 

Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o 

Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 

2007 (data do julgamento da 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

15. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009358/2006-74 

Requerentes:  Borg Warner Transmission Systems Inc. e Eaton Industries 

Manufacturing G.m.b.H.  

Advogados:  Maria Fernanda Pecora, Patrícia de Moraes Nogueira, Paulo 

Eduardo de Campos Lilla e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no exterior. Aquisição, 

pela Borg Warner, de todas as ações da Eaton s.a.m, Mônaco. Parte 

envolvida com faturamento no Brasil superior a R$ 400 milhões. 

Suposta aplicabilidade do art. 2º da Lei n.º 8884/94. Hipótese 

prevista no art. 54, §3º da mesma lei. Apresentação tempestiva. 

Ausência de manifestações contrárias à aprovação do ato. 

Inexistência de prejuízos efetivos ou potenciais à concorrência. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 
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Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 

389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007   

 

16. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009506/2006-51 

Requerentes:  Woodward Governor Company (ñWGCò) e SEG Schaltanlagen ï 

Elektronik ï Gerªte GmbH & Co. KG (ñSEG KGò)  

Advogados:  Marcelo Procópio Calliari, Rogério Domene, José Flávio Bianchi  

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Aquisição da SEG KG e SEG GmbH pela 

Woodward Governor Company. Parte envolvida com faturamento 

bruto anual em território nacional superior a R$ 400 milhões. 

Hipótese prevista no art. 54 da Lei 8.884/94. Apresentação 

tempestiva. Ausência de manifestações contrárias à aprovação do 

ato. Inexistência de prejuízos à concorrência. Aprovação sem 

restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 

389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

17. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010271/2006-40 

Requerente:  G Brasil Participações S/A  

Advogados:  Alexandre Cestari Ruozzi, Maria Luiza de Souza Marchessan e 

outros.  

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Brasil. Aquisição da 

TKA pela G Brasil. Partes envolvidas pertencentes a grupos com 

faturamento bruto em território nacional superior a R$ 400 milhões. 

Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei nº 8.884/94. Apresentação 

tempestiva. Ausência de manifestações contrárias à aprovação do 

ato. Inexistência de prejuízos à concorrência. Aprovação sem 

restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 
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Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 

389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

18. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009183/2006-03 

Requerentes:  Parker Hannifin Corporation e Technical Wire Products, LLC.  

Advogados:  Túlio Freitas do Egito Coelho, Francisco Ribeiro Todorov, Priscila 

dos Santos Castello Branco, Milena Fernandes Mundim e outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Aquisição. Hipótese de subsunção prevista 

no art. 54, §3º, da Lei nº 8.884/94 ï faturamento. Conhecimento. 

Apresentação tempestiva. Taxa processual recolhida. Mercado 

relevante: mercado internacional de blindagem de interferência 

eletromagn®tica (blindagem ñEMIò). Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Manutenção integral da cláusula de não-

concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Ausente, justificadamente, o representante do 

Ministério Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. Brasília 

ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 389ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  25.01.2007 

 

19. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009217/2006-51 

Requerentes:  EIP Holdings LLC, CT Bracor Holding LCC, Banco Itaú BBA 

S.A., Tricorp Holdings LLC e Bracor Investimentos Imobiliários 

Ltda.  

Advogados:  Marcos Rafael Flesh, Fabíola C.L. Cammarota de Abreu, Maria 

Cristina Cescon Avedissian e outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Acordo de 

Associação. Hipótese de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei 

nº 8.884/94 ï faturamento. Conhecimento. Apresentação 

tempestiva. Taxa processual recolhida. Mercado relevante: 

incorporação imobiliária no Brasil. Ausência de integração vertical 
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ou concentração horizontal. Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Ausente, justificadamente, o representante do 

Ministério Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. Brasília 

ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 389ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  25.01.2007   

 

20. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009729/2006-18 

Requerentes:  Carrefour Comércio e Indústria Ltda. e Auto Posto Naomis Ltda.  

Advogados:  Flávio Lemos Belliboni, Leonardo Peres da Rocha e Silva, Ricardo 

Ferreira Pastore e outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação com 

determinação de alteração da cláusula de não-concorrência, nos 

termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Substituição de agente econômico. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Alteração da cláusula de 

não-concorrência. Aprovação com restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação sob 

determinação de alteração de cláusula de não-concorrência, nos 

termos do voto do Conselheiro-Relator. Participaram do 

julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e 

os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o representante do Ministério Público Federal 

José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 

2007 (data do julgamento da 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  25.01.2007 

 

21. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009895/2006-14 

Requerentes:  Diagnósticos da América S.A. e Clínica Médica Vita S.A.  

Advogados:  Cristiane Saccab Zarzur, Celso Cintra Mori, Flávio Lemos 

Belliboni e outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  
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Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante: serviços de apoio à 

medicina diagnóstica. Substituição de agente econômico. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Manutenção integral da 

cláusula de não-concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Ausente, justificadamente, o representante do 

Ministério Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. Brasília 

ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 389ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 25.01.2007 

 

22. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010177/2006-91 

Requerentes:  MMM Holding Participações Ltda. e Motion Máquinas S.A.  

Advogados:  Rodrigo M. Carneiro de Oliveira, Danilo Palermo, Camila I. Maia 

Falkenburger e outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:                  O  Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante: comércio atacadista de 

máquinas e soluções técnicas de alta tecnologia para a indústria. 

Ausência de sobreposição horizontal. Existência de integração 

vertical. Alteração da estrutura de governança sem alteração das 

relações de concorrência. Inexistência de prejuízos à concorrência. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Ausente, justificadamente, o representante do 

Ministério Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. Brasília 

ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 389ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.02.2007 
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23. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000519/2006-64 

Requerentes:  Basf Aktiengesellschaft e Engelhard Corporation.  

Advogados:  Onofre Carlos de Arruda Sampaio, Maria Helena de Souza Freitas, 

Helois de Barros Penteado, André Cutait de Arruda Sampaio, 

Renata Fonseca Zuccolo e Yara Maria de Almeida Guerra.  

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Apresentação tempestiva. Submissão aos 

órgãos de defesa da concorrência em razão do faturamento. 

Operação no exterior. Concentração horizontal e integração vertical 

inexpressivas. Operação incapaz de gerar efeitos anticoncorrenciais 

no mercado brasileiro. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 

389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

24. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006734/2006 -79 

Requerentes:  Enel Latin America, LLC; Rede Power do Brasil S.A.; Tocantins 

Energia S.A; e Rede Empresas de Energia Elétrica S.A.  

Advogados:  Leonardo Maniglia Duarte, Raquel Mª. Sarno O. Colangelo, e 

outros.  

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Apresentação tempestiva. Submissão aos 

órgãos de defesa da concorrência em razão do faturamento. Setor 

Elétrico. Inexistência de concentração horizontal. Substituição de 

agente econômico. Parecer pela aprovação sem restrição. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 17 de Janeiro de 2007  

(data do julgamento da 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007   
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25. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08000.017954/1995-43  

Representante:  José Edmar Cordeiro ï Deputado Distrital  

Representadas:  Axis Consultores S/C e outras empresas credenciadas a realizar 

EIA/RIMA no Distrito Federal.  

Advogados:  Não consta dos autos. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Averiguação Preliminar ï Denúncia de práticas anticompetitivas 

em licitações públicas para contratação de estudos e relatórios de 

impacto ambiental (EIA/RIMA) no Distrito Federal. Auditorias do 

TCDF não encontraram evidências de irregularidades. Pareceres da 

SDE/MJ e ProCADE pelo arquivamento do processo. Pelo 

arquivamento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, mantendo o 

arquivamento, nos termos do voto do Relator que entendeu não 

haver indícios de infração à ordem econômica que justifiquem a 

instauração de processo administrativo. Participaram do julgamento 

a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os 

Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o representante do Ministério Público Federal, 

Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 

2007 (data da 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.02.2007  

 

26. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.000302/2002-21  

Representante:  mensagem  eletrônica de Tarcísio (fiscal.trib2@jaraguadosul.com)  

Representada:  Postos de Combustíveis de Jaraguá do Sul-SC  

Advogados:  Não consta dos autos. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Ementa: Averiguação preliminar. Fixação de preços pelos postos de 

combustíveis de Jaraguá do Sul- SC. Não comprovação de infração 

à ordem econômica. Pelo arquivamento do feito.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, mantendo o 

arquivamento, nos termos do voto do Relator que entendeu não 

haver nenhuma conduta anticoncorrencial punível nos termos da 
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Lei 8.884/94. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-

Geral Arthur Badin. Ausente, justificadamente, o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. 

Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data da 389ª Sessão Ordinária 

de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 01.02.2007  

 

27. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.001739/2002-81  

Representante:  Agência Nacional de Petróleo - ANP  

Representadas:  Postos Revendedores de Combustíveis de Chapecó-SC  

Advogados:  Claúdia Leticia Badin Ramalho, André Balbinot, Geraldino Ribeiro 

e outros.  

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos.  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Averiguação Preliminar. Apuração de indícios de práticas de 

coordenação na fixação dos preços de distribuição de revenda da 

gasolina comum na cidade de Chapecó-SC tipificadas nos artigos 

20 c/c artigo 21 da lei nº 8.884/94. Arquivamento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente recurso de ofício, 

negando-lhe provimento, mantendo o arquivamento da presente 

Averiguação Preliminar. Participaram do julgamento a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo 

Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o 

Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 

2007 (data do julgamento da 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

28. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.003514/1999-11  

Representante:  Conselho Administrativo de Defesa Econômica ex officio.  

Representado:  Química Industrial Barra do Piraí S/A ï Quimbarra e Suzano 

Carbonato de Cálcio Ltda.  

Advogados:  Djenane Lima Coutinho, Ronaldo Camargo Veirano, Paulo Cesar 

Gonçalves Simões e outros.  

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar e, em razão da ocorrência da 

prescrição intercorrente, determinou seu arquivamento, nos termos 

do voto do Relator. 

EMENTA:  Averiguação Preliminar. Apuração de aumento injustificado de 

preços. Verificação de prescrição intercorrente nos termos do art. 
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1º, §1º, da Lei n.º 9873/99. Inexistência de indícios de infração da 

ordem econômica. Decisão pelo arquivamento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do Recurso de Ofício em 

Averiguação Preliminar e, em razão da ocorrência da prescrição 

intercorrente, determinar seu arquivamento, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do 

julgamento, 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

29. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08700.002194/1999-51  

Representante:  Ministério Público do Estado do Paraná ï Promotoria de Justiça da 

Comarca de Mandaguari . 

Representadas:  N. J. Michels & Cia. Ltda., Comércio de Combustíveis e Derivados 

de Petróleo Omodei Ltda., Sespede & Cia. Ltda., JBV Comércio de 

Combustíveis Ltda., Vagner Farinácio e Sindicato do Comércio 

Varejista de Combustíveis Minerais do Estado do Paraná  

Advogado:  Amarílis Vaz Cortesi  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Recurso de ofício em Averiguação Preliminar. Acusação de suposta 

prática de cartel na revenda de gasolina comum, álcool hidratado 

carburante e diesel em Mandaguari/PR. Conformidade com a 

exigência prescrita pelo art. 31 da Lei nº 8.884/94. Ausência de 

indícios de infração à concorrência. Convergência dos pareceres. 

Análise na forma do art. 50 da Lei nº 9.784/99. Conhecimento e 

improvimento do recurso. Arquivamento do feito. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do recurso de ofício, negando-

lhe provimento, a fim de arquivar esta Averiguação Preliminar. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Ausente, justificadamente, o representante do Ministério 

Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 17 

de janeiro de 2007 (data do julgamento da 389ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 25.01.2007   
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30. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 53500.003611/2003  

Representante:  Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.  

Advogados:  Isabella Mesquita Ribeiro, Luiz Alonso Gonçalves Neto e outros.  

Representada:  ñVivoò (Telesp Celular S.A. e outras)  

Advogados:  Katia Costa da Silva Pedroso e outros.  

Representada:  Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP  

Advogados:  Luciano Costa, Renata Poroger e outros. 

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Averiguação preliminar. Mercado de chamadas de longa distância a 

partir de celulares. Promoção realizada no momento em que 

empresa ingressava no mercado. Promoção efetuada por curto 

prazo. Inexistência de prejuízo à concorrência. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, arquivar a averiguação preliminar, nos 

termos do voto do relator. Participaram do julgamento a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo 

Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o 

Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 

2007 (data do julgamento da 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 09.02.2007    

 

31. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 53500.004242/2004 

Representante:  Telemar Norte Leste S.A.  

Advogados:  Anna Luiza Basílio Pires e Albuquerque e outros.  

Representada:  ñVivoò (Telesp Celular S.A. e outras)  

Advogados:  Katia Costa da Silva Pedroso e outros.  

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Averiguação preliminar. Mercado de chamadas de longa distância a 

partir de celulares. Impossibilidade de argüição de falta de interesse 

de agir. Preliminar de ilegitimidade para figurar como representada 

rejeitada. Preliminar de incompetência do ente regulatório que 

conduziu o processo rejeitada. Promoção realizada no momento em 

que empresa ingressava no mercado. Promoção efetuada por curto 

prazo. Inexistência de prejuízo à concorrência. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, arquivar o processo administrativo, nos 

termos do voto do relator. Participaram do julgamento a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo 
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Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o 

Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 

2007 (data do julgamento da 389ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

32. RECURSO DE OFÍCIO EM AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 

08012.006639/1999-01  

Representante:  Procon ï Goiás  

Representadas:  Postos de Combustíveis de Caldas Novas/GO  

Advogados:  Não constam. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Recurso de ofício em Averiguação Preliminar. Acusação de suposta 

prática de cartel na revenda de gasolina em Caldas Novas/GO. 

Conformidade com a exigência prescrita pelo art. 31 da Lei nº 

8.884/94. Ausência de indícios de infração à concorrência. 

Convergência dos pareceres. Análise na forma do art. 50 da Lei nº 

9.784/99. Conhecimento e desprovimento do recurso. 

Arquivamento do feito. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do recurso de ofício, negando-

lhe provimento, a fim de arquivar esta Averiguação Preliminar. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Ausente, justificadamente, o representante do Ministério 

Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 17 

de janeiro de 2007 (data do julgamento da 389ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 25.01.2007   

 

33. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.007514/2000-79  

Representante:  CPI dos Medicamentos da Câmara dos Deputados  

Representada:  Laboratório Teuto-Brasileiro Ltda.  

Advogados:  Não constam dos autos. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Processo Administrativo, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Processo Administrativo. Ausência de poder de mercado nos 

mercados relevantes considerados. Não ocorrência de infrações à 

ordem econômica por parte do Laboratório Teuto-brasileiro. 

Arquivamento do processo. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 
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CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Processo Administrativo, negando-lhe provimento, mantendo o 

arquivamento, nos termos do voto do Relator que entendeu restar 

evidente a ausência de qualquer infração à ordem econômica. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Ausente, justificadamente, o representante do Ministério 

Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 

17 de janeiro de 2007 (data da 389ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.02.2007 

 

34. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.007602/2003-11  

Representante:  Sintáxi-Sindicato dos Taxistas de Porto Alegre  

Representada:  Vera Ribeiro Rodrigues ME ï VELOTÁXI, Sul Tacógrafos Ltda., 

SILCAR - Comércio Eletro Auto Táxi Ltda., Táxi Sul - Acessórios 

para Táxis Ltda., Metáxi ï Taxímetros e Velocímetros Ltda., Vera 

Ribeiro Rodrigues, Cláudio Antônio da Silva Pereira, Sérgio Ávila, 

Estevão Flores Vargas e Marilei Imossi Rodrigues.  

Advogados:  Fernando Dani Soares, Edson Rodrigues de Almeida, Reinaldo 

Ongaratto, Ângela Costa e outros.  

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú  

Manifestou-se o Procurador-Geral do CADE, Arthur Badin, 

ratificando seu parecer anteriormente proferido. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, considerou as Representadas pessoas 

jurídicas, como incursas no art. 20, inciso I c/c o art. 21, inciso I, 

bem como, considerou as Representadas pessoas físicas, como 

incursas no art. 20, inciso I, c/c o art. 21, inciso II, todos da Lei nº 

8.884/94, condenando cada uma delas ao pagamento de multa, 

além da imposição de outras obrigações, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Processo Administrativo. cartel de empresas de aferição de 

taxímetros. provas concretas. efeitos prováveis danosos à 

concorrência.   condenação das representadas. 

1. representação sindicato dos taxistas (sintáxi). Acusação de Cartel 

de empresas credenciadas pelo INMETRO para aferir taxímetros 

em Porto Alegre/RS. Alto impacto social da conduta.   

2. Existência e Materialidade dos fatos provada por duas atas de 

reunião em 2001 e 2003 com assinatura das representadas, as quais 

comprovam acerto das empresas para definição de valor a ser 

cobrado na troca de tarifa de taxímetros. Notas fiscais que provam 

efetiva cobrança dos preços acordados.  

3. Alegada convocação da reunião de 2003 pelo SINTAPA (outra 

associação sindical de taxistas em Porto Alegre) e participação 

desta juntamente com o SINTÁXI nas reuniões. Irrelevância dos 

fatos. Concorrentes não devem se reunir para definir preços em 

nenhuma hipótese. Sindicatos participaram porque tinha interesse 

nas questões discutidas.  
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4. Mercado relevante na dimensão produto de serviços de troca de 

tarifas em taxímetros, o qual é peculiar com relação aos serviços de 

manutenção, instalação e conserto de taxímetros. Dimensão 

geográfica adstrita à cidade de Porto Alegre, pois, como as cidades 

vizinhas possuem tarifas diferentes, a atualização só está disponível 

nas oficinas credenciadas naquela cidade.  

5. Presença de características que propiciam a cartelização, a saber, 

barreira à entrada de credenciamento pelo INMETRO; número 

reduzido de agentes (apenas quatro em 2001 e quatro em 2003), 

com poder de mercado de 100%; baixa elasticidade da demanda; 

homogeneidade dos serviços; estrutura de custos semelhantes e 

disponibilidade de preços.  

6. Conduta das empresas configurada no art. 21, inc. I da Lei 

8.884/94 de fixação concertada de preços de prestação de serviços, 

provada pelas atas e notas fiscais acostadas. Condutas das pessoas 

físicas configuradas no art. 21, inc. II de obtenção e influência na 

adoção de conduta comercial uniforme ou concertada. 

7. Comprovada intenção dos agentes e elevada probabilidade de 

produção dos efeitos de falseamento e limitação da concorrência. 

Configuração da infração à ordem econômica 

8. Imposição de multa às representadas. Requisitos do art. 27 da 

Lei. Pena base pessoa jurídica definida em 5% do faturamento. 

Fundamento no art. 23, I. Pena base pessoa física definida em 15 % 

da multa da pessoa jurídica. Fundamento no art. 23, II.  

9. Agravantes: a) continuidade delitiva por presença nas duas 

reuniões; e b) liderança do cartel. Atenuante de saída do cartel por 

interrupção de funcionamento de empresa, o que diminuiu as 

vantagens substanciais com a conduta. 

10. Publicação em jornal da decisão às expensas dos representados 

com fundamento no art. 24, I. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, consideraram as Representadas pessoas 

jurídicas, como incursas no art. 20, inciso I c/c o art. 21, inciso I, 

bem como, consideraram as Representadas pessoas físicas, como 

incursas no art. 20, inciso I, c/c o art. 21, inciso II, todos da Lei nº 

8.884/94, condenando cada uma delas ao pagamento de multa, 

além da imposição de outras obrigações, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 17 de janeiro de 2007 (data do 

julgamento da 389ª Sessão Ordinária). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

  

35. RECURSO DE OFÍCIO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

08012.006242/1997-68  

Representante:  Sindicato do Comércio Varejista do DF  
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Representada:  Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e 

Serviços e outras.  

Advogados:  Tércio Sampaio Ferraz Júnior, José Del Chiaro Ferreira da Rosa, 

Túlio F. do Egito Coelho e outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Processo Administrativo, negando-lhe provimento, 

determinando seu arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Recurso de Ofício em Processo Administrativo. Denúncia para 

investigar possível cartel e aumento abusivo de taxas de 

administração de cartões de pagamentos. Pareceres da SDE, 

ProCADE e MPF pelo Arquivamento. Ausência de indícios de 

infração à ordem econômica. Arquivamento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do recurso de ofício, negando-

lhe provimento, a fim de arquivar este Processo Administrativo. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Ausente, justificadamente, o representante do Ministério 

Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 17 

de janeiro de 2007 (data do julgamento da 389ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 25.01.2007    

 

390ª SESSÃO ORDINÁRIA, em 31/janeiro/2007 (DOU de 02.02.2007) 

 

01. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.022275/2005 

Requerentes:  Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. (EMBRATEL) e 

Primesys Soluções Empresariais S.A.  

Advogados:  José Del Chiaro Ferreira da Rosa e outros  

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito nacional com efeitos 

restritos no Brasil. Aquisição de 100% das ações da empresa 

Primesys Soluções Empresariais S.A. pela Embratel S.A. Hipótese 

prevista no art. 54, §3º da Lei 8.884/94. Apresentação tempestiva.  

Inexistência de prejuízos à concorrência. Convergência dos 

pareceres da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e 

Procuradoria do CADE. Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo. 
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Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. . 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data da 390ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 21.02.2007 

 

05. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009689/2004-42 

Requerentes:  Brasil Ferrovias S.A. e Nova Ferroban S.A. 

Advogados:  Viviane Nunes Araújo Lima , Ana Tereza Marques Parente, 

Fernando Berti de Azevedo Barros e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação de reestruturação operacional, 

financeira e societária das empresas Ferroban S.A., Ferronorte S.A. 

e Ferrovia Novoeste S.A..Apresentação tempestiva. Ausência de 

prejuízos à concorrência. Convergência de pareceres da SEAE, 

SDE e ProCADE  quanto ao mérito e quanto à tempestividade. 

Aprovação da operação sem restrições.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo. 

Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. . 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data da 390ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.02.2007. 

 

07. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.001397/2006-23 

Requerentes:  Chapecoense Geração S.A. e Companhia Vale do Rio Doce ï 

CVRD.  

Advogados:  Lauro Celidonio Neto, Carlos Eduardo de Souza Félix e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições, 

nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito nacional. Aquisição 

pela Chapecoense Geração S.A. de participação no Consórcio 

constituído pela Companhia Vale do Rio Doce e pela Foz do 

Chapecó Energia S.A. Hipótese prevista no art. 54, § 3º da Lei 

8.884/94. Apresentação tempestiva. Convergência dos pareceres da 

Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 

Fazenda ï SEAE/MF, Secretaria de Direito Econômico do 

Ministério da Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do CADE - 

ProCADE. Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 
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Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições, nos 

termos do voto do Relator que recomendou que seja encaminhada 

cópia da presente decisão à ANEEL. Participaram do julgamento a 

Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os 

Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo. Presentes o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público 

Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. . Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília-DF, 31 de janeiro de 2007 (data da 390ª Sessão Ordinária 

de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.02.2007 

 

08. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009573/2006-75 

Requerentes:  Fundo de Investimento em Participações Industrial e Companhia 

Ligna de Investimentos. 

Advogados:  Maria Fernanda Pecora, Patrícia de Moraes Nogueira, Paulo 

Eduardo de Campos Lilla, Leonardo Maniglia Duarte e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito nacional. Subscrição de 

ações da Satipel Industrial S.A. pelo FIPI, correspondentes a 10% 

do Capital Social. Hipótese prevista no art.54 §3º da Lei 8.884/94. 

Rito Sumário. Apresentação tempestiva. Ausência de 

manifestações contrárias à operação.Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria de 

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda- 

SEAE/MF, Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça ï SDE/ MJ e Procuradoria do CADE. Aprovação da 

operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo. 

Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. . 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data da 390ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.02.2007 

 

09. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010023/2006-07 

Requerentes:  China National Bluestar (Group) Corporation e Rhodia S/A. 

Advogados:  José Augusto Regazzini, Daniel Oliveira Andreoli, Bruno Lembi 

Neto e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 
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Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito mundial, com efeitos no 

Brasil. Aquisição pela China National Bluestar (Group) 

Corporation de todas as ações das empresas que atuam no negócio 

de silicone da Rhodia S/A (neg·cio ñRSò). Hip·tese prevista no art. 

54, §3º da Lei 8.884/94. Procedimento Sumário. Apresentação 

tempestiva. Ausência de manifestações contrárias à operação. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Convergência dos 

pareceres da Secretaria de Acompanhamento Econômico do 

Ministério da Fazenda ï SEAE/MF, Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do 

CADE. Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo. 

Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. . 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data da 390ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.02.2007 

 

10. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010303/2006-15 

Requerentes:  Mauser Brasil Participações Societárias Ltda e Metalúrgica Barra 

do Piraí.  

Advogados:  Francisco Ribeiro Todorov , Marcus Vinicius Vita Ferreira, Ivo 

Waisberg, Milena Fernandes Mundin e outros  

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito nacional. Rito Sumário. 

Permuta de participações societárias da Mauser Brasil com a 

empresa Metalúrgica Barra do Pirai. Apresentação tempestiva. 

Ausência de manifestações contrárias à operação. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria 

de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda ï 

SEAE/MF, Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do CADE. Aprovação da 

operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo. 

Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 
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Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. . 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data da 390ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.02.2007 

 

11. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010040/2006-36 

Requerentes:  Total S.A. e Compañía Española de Petróleo S.A. 

Advogados:  Mauro Grinberg, André Marques Gilberto, Sérgio Palomares e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos. 

Manifestou-se o Procurador-Geral do CADE, Arthur Badin, 

ratificando o parecer anteriormente proferido. 

Feita sustentação oral pelo advogado das Requerentes, o Dr. Mauro 

Grinberg. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições, 

impondo, todavia, multa no valor de R$ 137.170,01, em razão da 

intempestividade na apresentação da operação ao SBDC, nos 

termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Ato de concentração. Rito Sumário. Enquadramento no artigo 16 da 

Resolução nº 12/98 do CADE. Subsunção do ato ao artigo 54, § 3° 

da Lei 8.884/94, em razão do faturamento de uma das Requerentes. 

Apresentação intempestiva. Alteração potencial de controle 

acionário. Transação entre empresas que atuam em mercados 

distintos. Convergência dos pareceres da SEAE, SDE e PROCADE 

pela aprovação. Inocorrência de concentração horizontal ou 

integração vertical. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação sem 

restrições, impondo, todavia, multa no valor de R$ 137.170,01, em 

razão da intempestividade na apresentação da operação ao SBDC, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a 

Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os 

Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luís Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. Ausente justificadamente o 

Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do 

julgamento da 390ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.03.2007 

 

12. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.000753/2005 

Requerentes:  Apollo Management, L.P.; The DirecTV Group, Inc.; Hughes 

Network Systems, Inc.; SkyTerra Communications, Inc. e Hughes 

Network Systemns, LLC.  

Advogados:  Marcelo Calliari, Rogério Domene, Joana T. Cianfarani e outros.  

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Operação de transferência de controle 

indireto da Hughes Telecomunicações do Brasil Ltda., para a 
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SkyTerra Communications, Inc., por meio da aquisição de 50% do 

controle societário da controladora indireta da Hughes 

Telecomunicações do Brasil Ltda. Faturamento da requerente The 

DirecTV Group superior a R$ 400 milhões no Brasil. Operação 

subsumida às hipóteses previstas no § 3º do art. 54 da Lei 8.884/94. 

Pareceres favoráveis da ANATEL e Procuradoria do CADE. Rito 

Sumário. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim 

de Azevedo. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento, 390ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

13. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.005533/2006-54 

Requerentes:  Metso Svenka AB e Aker Kvaerner E&C Group AS. 

Advogados:  Lauro Celidonio Neto, Carlos Eduardo de Souza Feliz, Patrícia 

Avigni e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Transação realizada no exterior. Aquisição 

do negócio de celulose e energia da Aker Kvaerner pela Metso. 

Apresentação tempestiva. Decisão da Comissão Européia de 

transferir os ativos relacionados às atividades em que verificava-se 

sobreposição horizontal. Eliminação das concentrações horizontais 

em conseqüência da referida decisão, inclusive quanto a seus 

efeitos no Brasil. Ausência de manifestações contrárias à aprovação 

do ato. Autorização sem restrições.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 390ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  12.02.2007 

 

14. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006525/2006-25 

Requerentes:  3M do Brasil Ltda. e POMP 
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Advogados:  Túlio Freitas do Egito Coelho, Francisco Ribeiro Todorov, Milena 

Fernandes Mundim e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Brasil. Aquisição, 

pela 3M do Brasil Ltda., da totalidade das ações da POMP 

Produtos Hospitalares e de Segurança do Trabalho Ltda. Parte 

envolvida com faturamento no Brasil superior a R$ 400 milhões. 

Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei nº 8.884/94. Apresentação 

tempestiva. Inexistência de prejuízos à concorrência. Aprovação 

sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 390ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  12.02.2007 

 

15. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.007138/2006-14 

Requerentes:  Johnson&Johnson Comércio e Distribuição Ltda e Pfizer Inc. 

Advogados: Sérgio Varella Bruna, José Inácio Gonzaga Franceschini, Caio de 

Queiroz, Camila Castanho Girardi, Eduardo Cavalcante Gauche e 

Marcus Vinicius G. Canedo e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Ato realizado no exterior. Aquisição, pela 

Johnson&Johnson Com. e Dist. Ltda., de ativos e ações da Pfizer 

Inc., referentes ao seu negócio de consumer heathcare. Participante 

com faturamento bruto no país superior a R$400 milhões no ano de 

2005 e participação superior a 20% em mercado relevante que 

inclui o território nacional. Submissão obrigatória.Notificação 

tempestiva. Ausência de manifestações contrárias à autorização do 

ato. Inexistência de prejuízos à concorrência. Autorização do ato 

sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 
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Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 390ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 12.02.2007   

 

16. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009774/2006-72 

Requerentes:  Behr Brasil Ltda. e Hella Participações Ltda. 

Advogados:  Carlos Eduardo de Souza Félix, Lauro Celidonio Gomes dos Reis 

Neto e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições, 

impondo multa no valor de R$ 117.153,51, em razão da 

intempestividade na apresentação da operação ao SBDC, nos 

termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Ato realizado no exterior. Parte envolvida 

com faturamento no Brasil superior a R$ 400 milhões. Hipótese 

prevista no art. 54, §3º da Lei nº 8.884/94. Inexistência de 

concentração horizontal e integração vertical. Apresentação 

intempestiva. Aprovação sem restrições com imposição de multa 

por intempestividade. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições, 

impondo multa no valor de R$ 117.153,51, em razão da 

intempestividade na apresentação da operação ao SBDC, nos 

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo 

Furquim de Azevedo. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 

390ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de   12.02.2007 

 

17. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 
 

08012.010448/2006-16 

Requerentes:  Petrobras Qu²mica S.A. (ñPetroquisaò), Companhia Brasileira de 

Alum²nio (ñCBAò), Universal Empreendimentos e Participa­»es 

Ltda. (ñUniversalò) e Novelis do Brasil Ltda. (ñNovelisò) 

Advogados:  Mário Roberto Villanova Nogueira, Tânia Mara Camargo Falbo, 

Ricardo Noronha Inglez de Souza e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Brasil. Reorganização 

das ações da Petrocoque sem que haja nova acionária ou criação de 

acionária majoritária. Aquisição da totalidade das ações ordinárias 

e preferenciais que a Novelis detém na Petrocoque S/A. Indústria e 

Com®rcio (ñPetrocoqueò), as quais correspondem a 25% do Capital 

Social. Parte envolvida com faturamento no Brasil superior a R$ 

400 milhões. Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei nº 8.884/94. 

Apresentação tempestiva. Ausência de manifestações contrárias à 
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aprovação do ato. Inexistência de prejuízos efetivos ou potenciais à 

concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 390ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  12.02.2007 

 

18. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.002004/2006-07 

Requerentes:  Dufry Brasil Participações Ltda., Brasif Duty Free Shop Ltda., 

Emac Comércio Importação Ltda. e Iperco Comércio Exterior S.A. 

Advogados:  José Flávio Bianchi, José Augusto Regazzini, Joana Temudo 

Cianfarani e outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação com a restrição 

de redução do lapso temporal da cláusula de não-concorrência para 

cinco anos, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação de aquisição. Hipótese de 

subsunção prevista no art. 54, §3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante: atividades de vendas a 

varejo em lojas francas, vendas a varejo de produtos de consumo 

importados de pequeno porte não livres de impostos e vendas por 

atacado de perfumes e cosméticos de luxo. Monopólio em lojas 

francas em regime de concessão. Substituição de agentes 

econômicos. Inexistência de prejuízos à concorrência. Prazo da 

cláusula de não-concorrência incompatível com a jurisprudência. 

Aprovação com redução do prazo da cláusula de não-concorrência. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação com a 

restrição de redução do lapso temporal da cláusula de não-

concorrência para 05 (cinco) anos, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo. 

Ausente o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú, 

justificadamente. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o 

representante do Ministério Público Federal José Elaeres Marques 

Teixeira. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento 

da 390ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 
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19. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010043/2006-70 

Requerentes:  Jupiter Acquisition, LLC e Jacuzzi Brands, Inc. 

Advogados:  José Augusto Regazzini, Marcelo Calliari, Daniel Oliveira 

Andreoli, Fernanda Manzano Sayeg e outros 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento sumário. Operação de 

aquisição. Hipótese de subsunção prevista no art. 54, §3º, da Lei nº 

8.884/94 ï faturamento do grupo. Conhecimento. Apresentação 

tempestiva. Taxa processual recolhida. Mercados relevantes de 

banheiras e produtos hidráulicos. Ausência de sobreposição 

horizontal ou relação vertical no território nacional. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo. Ausente o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú, 

justificadamente. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o 

representante do Ministério Público Federal José Elaeres Marques 

Teixeira. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento 

da 390ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

20. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010344/2006-01 

Requerentes:  Companhia Brasileira de Distribuição, Oswaldo Miguel David e 

José Paulino Lourenção 

Advogados:  Patrícia Avigni, Marcos Joaquim Gonçalves Alves, Carlos Eduardo 

de Souza Félix e outros 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante: comércio varejista de 

auto-serviço. Substituição de agente econômico. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Manutenção integral da cláusula de não-

concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo. Ausente o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú, 
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justificadamente. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o 

representante do Ministério Público Federal José Elaeres Marques 

Teixeira. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento 

da 390ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007   

 

21. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010644/2006-82 

Requerentes:  Cana Empreendimentos e Participações Ltda. e Dow Brasil S.A 

Advogados:  José Inácio Gonzaga Franceschini, Gianni Nunes de Araújo Pablo 

Goytia Carmona e outros 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Aquisição. Hipótese de subsunção prevista 

no art. 54, §3º, da Lei nº 8.884/94 ï faturamento. Conhecimento. 

Apresentação tempestiva. Taxa processual recolhida. Mercado 

relevante ï mercado mundial de acetato de vinila monômero 

(VAM). Ausência de sobreposição horizontal. Relação vertical sem 

implicações concorrenciais. Substituição de agente econômico. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Manutenção integral da 

cláusula de não-concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo. Ausente o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú, 

justificadamente. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o 

representante do Ministério Público Federal José Elaeres Marques 

Teixeira. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento 

da 390ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 09.02.2007 

 

22. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 08700.004118/2006-25 (REFERENTE AO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006429/2006-87) 

Embargante:  Ashland Inc. e Degussa Aktiengesellschaft 

Advogados:  Milena Fernandes Mundim, Priscila dos Santos Castello Branco e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Manifestou-se o Procurador-Geral do CADE, Arthur Badin, 

ratificando o parecer anteriormente proferido. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de 

Declaração, acolhendo-os integralmente, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Embargos de Declaração contra decisão em ato de concentração. 

Prazo para pagamento da multa não assinalado no acórdão 

embargado. Embargos de Declaração conhecidos e providos. 

Republicação do acórdão com o prazo de trinta dias para 

recolhimento da multa. 
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ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de 

Declaração, acolhendo-os integralmente, nos termos do voto do 

Relator que considerou que razão assiste à embargante, vez que, de 

fato, o acórdão não determina prazo para o cumprimento da 

obrigação imposta, consistente no pagamento da multa acima 

mencionada e, determinou a republicação do acórdão nos seguintes 

termos: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em 

conformidade com os votos e as notas eletrônicas, acordam a 

Presidente e os Conselheiros do Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica ï CADE, por unanimidade, aprovar a operação 

sem restrições, impondo, por maioria, multa em razão da 

intempestividade da apresentação da operação ao SBDC, no valor 

de R$ 92.797,48 (noventa e dois mil, setecentos e noventa e sete 

reais e quarenta e oito centavos), conforme memória de cálculo em 

anexo, nos termos do voto do Conselheiro Cueva. As requerentes 

deverão comprovar o pagamento da multa acima indicada perante a 

CAD-CADE dentro de 30 (trinta) dias, a partir da data da nova 

publicação do acórdão desta decisão.  Vencidos, no tocante à 

intempestividade, o Relator e o Conselheiro Prado, os quais 

consideraram tempestiva a apresentação, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público 

Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 13 de 

dezembro de 2006, data da 388ª Sessão Ordinária de Julgamento. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo. 

Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data da 390ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.02.2007 

 

23. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 08700.004144/2006-53 (REFERENTE AO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009130/2006-84) 

Embargante:  BFL Participações e Empreendimentos S.A. e PIMACO 

Autoadesivos LTDA. 

Advogados:  Horacio Bernardes Neto, Sabine Ingrid Schutoff, Leopoldo 

Ubiratan Carreiro Pagotto e Ana Beatriz de Arruda Santos, Bruno 

Oliveira Maggi. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de 

Declaração, rejeitando-os, nos termos do voto do Relator. 
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EMENTA:  Embargos de declaração contra decisão em Ato de Concentração. 

Ausência de obscuridade, omissão ou contradição. Embargos de 

declaração conhecidos e, no mérito, não providos. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de 

Declaração, rejeitando-os, nos termos do voto do Relator que 

considerou não haver contradição, obscuridade ou omissão que 

justifique qualquer reforma seja do voto, seja do acórdão. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo. 

Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. . 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data da 390ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.02.2007 

 

24. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 08700.002457/2006-77 (REFERENTE AO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.002956/2004) 

Recorrente:  TV Jacarandá Ltda. e Adatel TV e Comunicações 

Advogados:  Vicente Bagnoli e Viviane Greche Gonçalves 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Manifestou-se o Procurador-Geral do CADE, Arthur Badin, 

ratificando o parecer anteriormente proferido. 

Feita sustentação oral pelo advogado das Requerentes, o Dr. 

Vicente Bagnoli. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de 

Declaração, acolhendo-os parcialmente, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Embargos declaratórios. Existência de erro material quanto à 

estrutura societária da TV Jacarandá e da Adatel à época da 

realização do ato. Embargos conhecidos e providos parcialmente. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de 

Declaração, acolhendo-os parcialmente, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de 

Azevedo. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 390ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  12.02.2007  
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26. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08000.026056/1996-30 

Representante:  Oxigases Ltda. 

Representado:  White Martins Gases Industriais S.A 

Advogado(s):  José Inácio Gonzaga Franceschini, Custódio da Piedade Ubaldino 

Miranda, Gianni Nunes de Araújo e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

determinando seu arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Recurso de ofício em Averiguação Preliminar. Apuração de 

possíveis condutas infringentes à ordem econômica passíveis de 

enquadramento no art. 20 c/c art. 21 da Lei nº 8.884/94. Ilícito 

anticoncorrencial e crime de concorrência desleal. Extrapola a 

esfera privada e fere a ordem econômica a conduta que atinja os 

princípios constitucionais da livre iniciativa e livre concorrência, 

caracterizando interesse difuso, de natureza pública. Não 

provimento do recurso em função da insuficiência de provas. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

determinando seu arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento, 390ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.02.2007 

 

30. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08012.003760/2003-01 

Representante:  Secretaria de Direito Econômico ï SDE/MJ ï ñEx Officioò  

Representados:  LIGHT ï Serviços de Eletricidade S/A, AES Elpa S/A, Enron 

(EBD ï Empresa Brasileira Distribuidora LTDA) e VBC 

Participações S/A  

Advogados:  Viviane Nunes Araújo Lima, José Augusto Ragazzini, Patrícia 

Stanzione Galizia; Carlos Eduardo Souza Félix; e outros.  

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Manifestou-se o Procurador-Geral do CADE, Arthur Badin, 

retificando o parecer anteriormente proferido, no tocante à 

prescrição da abertura do Processo Administrativo. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Processo Administrativo, negando-lhe provimento, 

determinando seu arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Recurso de ofício ï Fraude em licitação da Eletropaulo ï Conluio 

entre concorrentes - Coisa julgada no âmbito penal, em virtude da 

declaração expressa de inexistência dos fatos denunciados ï 

prescrição ï falta de provas 
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ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pelo conhecimento do presente Recurso 

de Ofício em Processo Administrativo, negando-lhe provimento, 

determinando seu arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luís 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 31 de janeiro de 2007 (data do julgamento da 

390ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.03.2007 

 

391ª SESSÃO ORDINÁRIA, em 14/fevereiro/2007 (DOU 21.02.2007) 

 

01. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08000.022994/1997-79 

Representante:  Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça ï 

SDE/MJ 

Representada:  Cargill Agrícola S.A. (sucessora da Cargill Citrus Ltda) 

Advogados:  Onofre Carlos de Arruda Sampaio 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Boas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por maioria, determinou o arquivamento do presente 

Processo Administrativo, nos termos do voto do Relator. Vencido o 

Conselheiro Schuartz, o qual considerou a Representada como 

incursa no art. 20, inciso I, da Lei nº 8.884/94, impondo multa no 

valor correspondente a 1% de seu faturamento bruto no exercício 

anterior ao ano de instauração deste Processo Administrativo, além 

de outras determinações, nos termos de seu voto. Impedido o 

Conselheiro Furquim. 

EMENTA:  Processo administrativo. Rompimento unilateral de relação 

contratual. Ausência de ilicitude, sob a ótica da Lei nº 8.884/94, na 

conduta da representada. Decisão do CADE que impedia 

expressamente o processamento de laranjas da Montecitrus pela 

Cargill. Inexistência de interesses difusos a serem tutelados pelo 

CADE. Conduta alegada pela interessada que já fora objeto de 

investigação anterior, arquivada por não caracterizar infração. 

Inexistência de infração à ordem econômica. Litígio 

eminentemente privado. Arquivamento do processo administrativo. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por maioria, determinar o arquivamento do presente 

Processo Administrativo, nos termos do voto do Relator que 

entendeu inexistir infração à ordem econômica no fato de a Cargill 

ter rompido unilateralmente a relação existente pela Montecitrus, 

uma vez que o CADE expressamente declarou ilegítima essa 

relação contratual, bem como considerou que tal conduta não teve o 

condão de afetar a concorrência ou qualquer outro bem jurídico 

tutelado pela Lei nº 8.884/94. Vencido o Conselheiro Schuartz, o 

qual considerou a Representada como incursa no art.20, inciso I, da 
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Lei n.º 8.884/94, impondo multa ao valor correspondente a 1% de 

seu faturamento bruto no exercício anterior ao ano de instauração 

deste Processo Administrativo, além de outras determinações, nos 

termos de seu voto. Participaram do julgamento a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado e Luis Fernando Schuartz. Impedido 

o Conselheiro Furquim. Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin 

e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres 

Marques Teixeira. . Ausente, justificadamente, o Conselheiro 

Abraham Benzaquen Sicsú. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 

(data da 391ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.03.2007   

 

07. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010426/2006-48 

Requerentes:  Br Malls Participações S.A., ECISA Participações S.A. e ECISA -

Engenharia, Comércio e Indústrias S.A 

Advogados: Paulo Cezar Aragão, Plínio Simões Barbosa, Francisco Antunes 

Maciel Müssnich, Bruno Câmara Soter da Silveira e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito nacional. Rito Sumário. 

Aquisição, por parte da Br Malls, de participações acionárias de 

28,8% do capital social das empresas ECISA Participações S.A. e 

ECISA ï Engenharia, Comércio e Indústrias S.A. Apresentação 

tempestiva. Ausência de manifestações contrárias à operação. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Convergência dos 

pareceres da Secretaria de Acompanhamento Econômico do 

Ministério da Fazenda ï SEAE/MF, Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do 

CADE. Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado,  Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. . 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data da 391ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 05.03.2007   

 

08. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010562/2006-38 

Requerentes:  TMD Friction Luxembourg, Sárl e TMD Friction Holding GmbH 

Advogados:  José Augusto Regazzini, Rogério Domene e outros 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 
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EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito mundial, com efeitos no 

Brasil. Aquisição de 100% do capital social da TMD Friction 

Holding GmbH pela TMD Friction Luxembourg, SárL. Hipótese 

prevista no art. 54, §3º da Lei 8.884/94. Apresentação tempestiva.  

Inexistência de prejuízos à concorrência. Convergência dos 

pareceres da Secretaria de Acompanhamento Econômico do 

Ministério da Fazenda ï SEAE/MF, Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do 

CADE - ProCADE. Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. . 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data da 391ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.03.2007. 

 

09. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010841/2006-00 

Requerentes:  BCR VII Empreendimentos Imobiliários Ltda e Conconfidere 

Imobiliária e Incorporadora Ltda. 

Advogados:  Maria Cristina Cescon Avedissian, Marcos Rafael Flesch, Gyedre 

Palma Carneiro de Oliveira e Fabíola Carolina Lisboa Cammarota 

de Abreu. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

Ementa:  Ato de Concentração. Âmbito nacional. Procedimento Sumário. 

Operação por meio da qual a Bracor, através da BCR VII 

Empreendimentos Imobiliários LTDA., investe na Confidere S.A., 

controlada pela Confidere LTDA., subscrevendo ações ordinárias 

emitidas por aquela companhia e exercendo a opção de compra de 

outras ações de titularidade da Confidere. Apresentação tempestiva. 

Ausência de manifestações contrárias à operação. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria 

de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda ï 

SEAE/MF, Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do CADE. Aprovação da 

operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado,  Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 



 

 38 

Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. . 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data da 391ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.03.2007. 

 

10. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000785/2006-97 

Requerentes:  International Finance Corporation, Iberenova Iberdrola Energias 

Renovables II, S.A.U. e Enerbrasil Energias Renováveis do Brasil 

Ltda.  

Advogados:  Henrique Dias Carneiro, Rafael DôĆvila Dutra e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, determinou o arquivamento do 

processo sem julgamento do mérito, por perda de objeto, nos 

termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Ato de concentração. Enquadramento no artigo 16 da Resolução nº 

12/1998 do CADE. Investimento da International Finance 

Corporation, através da subscrição de ações emitidas pela 

Enerbrasil Energias Renováveis do Brasil Ltda, com o objetivo de 

financiar a construção de um Parque Gerador Eólico. Extinção do 

processo sem julgamento do mérito. Fundamento no artigo 83 da 

Lei nº 8884/94 e, subsidiariamente, no artigo 267, IV e VIII do 

Código de Processo Civil c/c artigo 52 da Lei nº 9784/99. 

Manutenção do recolhimento das taxas em virtude da 

movimentação da máquina estatal. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pela extinção do presente Ato de 

Concentração sem julgamento de mérito, por perda do objeto, 

determinando seu arquivamento, mantendo as taxas processuais em 

virtude da movimentação da máquina estatal. Participaram do 

julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e 

os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luís Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. Ausente justificadamente o 

Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do 

julgamento da 391ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 23.03.2007 

 

11. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.005868/2006-72 

Requerentes:  Camargo Corrêa Cimentos S.A e R.A. Participações Ltda. 

Advogados:  Gianni Nunes de Araújo, José Inácio Gonzaga Franceschini, Érica 

Alves Ferreira e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Manifestou-se o Procurador-Geral do CADE, Arthur Badin, 

retificando o parecer anteriormente proferido, no sentido de alterar 

a delimitação geográfica, ampliando-a para a Região Sudeste. 

Feita sustentação oral pela advogada das Requerentes, a Dra. 

Gianni Nunes de Araújo. 
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Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação com a 

determinação de redução temporal da cláusula de não-concorrência, 

passando de dez para cinco anos, bem como, delimitando o âmbito 

geográfico dessa mesma cláusula, para a região sudeste, excluindo 

o Estado do Espírito Santo. 

EMENTA:  Ato de concentração. Subsunção do ato ao § 3° do artigo 54 da Lei 

nº 8.884/1994, em função do faturamento dos grupos das 

Requerentes. Aquisição pela Camargo Corrêa Cimentos S. A. da 

totalidade das quotas da R. A. Participações e Investimentos Ltda., 

empresa que opera no mercado de cimento, localizada no 

Município de Jacareí, no Estado de São Paulo, pertencente ao 

Grupo Equipav. Apresentação tempestiva. Cláusula de não 

concorrência discordante da jurisprudência do CADE. Aprovação 

com restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação com as 

seguintes restrições: (i) redução da cláusula de não concorrência 

para 5 (cinco) anos e (ii) que a cláusula de não concorrência vigore 

apenas na Região Sudeste, excluindo o Estado do Espírito Santo. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luís 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Ausente justificadamente o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 14 

de fevereiro de 2007 (data do julgamento da 391ª Sessão Ordinária 

de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 23.03.2007 

 

12. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.008432/2006-35 

Requerentes:  Petrobrás Energia S.A. e EP Primrose Spain, S.L.  

Advogados: Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade, Marcelo Antônio Muriel 

e outros.  

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Subsunção do ato ao § 3° do artigo 54 da Lei 

nº 8.884/1994, em função do faturamento de uma das Requerentes. 

Apresentação tempestiva. Mera substituição de agentes 

econômicos. Ausência de prejuízo a concorrência. Aprovação sem 

restrição.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Participaram 

do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo. 

Ausente justificadamente o Conselheiro Abraham Benzaquen 
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Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 14 

de fevereiro de 2007 (data do julgamento da 391ª Sessão Ordinária 

de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

13. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010295/2006-07 

Requerentes:  The Blackstone Group, PAI Partners S.A.S e United Biscuits 

(Equity) Limited. 

Advogados:  José Augusto Regazzini, Bruno Lembi, Fernanda Manzano Sayeg e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Subsunção do ato ao § 3° do artigo 54 da Lei 

nº 8.884/1994, em função do faturamento de uma das Requerentes. 

Apresentação tempestiva. Convergência de pareceres pela 

aprovação. Ausência de prejuízo a concorrência. Aprovação sem 

restrição.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Participaram 

do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo. 

Ausente justificadamente o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 14 

de fevereiro de 2007 (data do julgamento da 391ª Sessão Ordinária 

de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

14. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010390/2006-01 

Requerentes:  Cambrex Corporation e Lonza Group Limited  

Advogados:  Murilo de Oliveira Abdo, Tânia Mara Camargo Falbo, Mário 

Roberto Villanova Nogueira e outros.  

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Enquadramento no artigo 16 da Resolução nº 

12/1998 do CADE. Aquisição, pelo Grupo Lonza, do Bio-Negócio 

e dos ativos da CBM pertencentes à Cambrex. Subsunção do ato ao 

§ 3° do artigo 54 da Lei nº 8.884/1994, em função de participação 

superior a 20% no mercado de detecção rápida de micróbios pelo 

Grupo Cambrex. Apresentação tempestiva. Substituição de agentes 

econômicos que não gera efeitos anticoncorrenciais. Aprovação 

sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 
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Bôas Cueva, Luís Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim 

de Azevedo. Ausente justificadamente o Conselheiro Abraham 

Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. 

Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do julgamento da 391ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

15. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.004897/2002-93 

Requerentes:  Companhia Brasileira de Distribuição, Hermes ï Sociedade de 

Investimentos Mobiliários e Imobiliários Ltda. e Jerónimo Martins, 

SGPS, S.A 

Advogados:  Lauro Celidonio Neto, Ricardo Inglez de Souza, Patrícia Avigni e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições, 

bem como, determinou o arquivamento da Medida Cautelar nº 

08700.002558/2002-14, por perda de objeto, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Ato de concentração. Aquisição de lojas de supermercados. Setor 

de atividade: Segmento de supermercados. Mercado relevante ï 

dimensão produto: mercadorias típicas de supermercados, bens de 

consumo duráveis
1
 e não-duráveis. Mercado relevante ï dimensão 

geográfica: Araraquara, Barueri, Bauru, Botucatu, Campinas, 

Franca, Indaiatuba, Marília, Mauá, Mogi das Cruzes, Ourinhos, 

Piracicaba, Rio Claro, Santa Bárbara do Oeste, Santo André, São 

Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Carlos, São José dos 

Campos, São José do Rio Preto,  e São Paulo (dividido em 14 áreas 

de concentração). Faturamento no Brasil, superior a R$ 400 milhões. 

Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. Apresentação 

Tempestiva. Recomendação de aprovação com restrições pela SEAE. 

Pareceres favoráveis da SDE e da ProCADE. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições, bem 

como, determinar o arquivamento da Medida Cautelar nº 

08700.002558/2002-14, por perda de objeto, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de 

Azevedo. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham 

Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. 

Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do julgamento, 391ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.03.2007 

 

 

 

                                                
1
  



 

 42 

17. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010707/2006-09 

Requerentes:  Kohlberg Kravis Roberts & Co. L.P. (ñKKRò), The Goldman 

Sachs Group, Inc. (ñGoldman Sachsò), e Linde AG (ñLindeò).  

Advogados:  Ubiratan Mattos, Maria Cecília Andrade, Alessandra Oshiro e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Operação de aquisição conjunta pela 

Kohlberg Kravis Roberts & Co. L.P. e The Goldman Sachs Group, 

Inc. de 100% das a­»es da Kion Group GmnH (ñKionò), 

anteriormente pertencentes à Linde AG. Operação subsumida às 

hipóteses previstas no § 3º do art. 54 da Lei 8.884/94. Apresentação 

Tempestiva. Inexistência de prejuízos à concorrência. Pareceres 

favoráveis da SEAE, SDE e Procuradoria do CADE. Rito Sumário. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 14 

de fevereiro de 2007 (data do julgamento, 391ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.03.2007 

 

18. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010797/2006-20 

Requerentes:  RPV Participa­»es Societ§rias S.A. (ñRPVò) e Invex S.p.A. 

(ñInvexò)  

Advogados:  Tito Andrade, Cristiano Romano, Heloísa Monteiro de Lima e 

outros.  

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Operação de aquisição pela RPV 

Participações Societárias S.A. da totalidade das quotas 

representativas do capital social da PPE Invex Produtos 

Padronizados e Especiais Ltda. anteriormente detidas pela Invex 

S.P.A. Operação subsumida às hipóteses previstas no § 3º do art. 54 

da Lei 8.884/94. Apresentação Tempestiva. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Pareceres favoráveis da SEAE, SDE e 

Procuradoria do CADE. Rito Sumário. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 
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Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 14 

de fevereiro de 2007 (data do julgamento, 391ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.03.2007 

 

19. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.009502/2004 

Requerentes:  Star One S/A e SES Americon, Inc 

Advogados:  Ewald Possólo Correa da Veiga, Fabricio Bandeira Neto, Renata 

Cordeiro Guerra e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Brasil. Aquisição, 

pela Star One, de 25% da capacidade do satélite geoestacionário 

AMC-12, de propriedade da SES Americon. Parte envolvida com 

faturamento no Brasil superior a R$ 400 milhões. Hipótese prevista 

no art. 54, §3º da Lei n.º 8.884/94. Apresentação tempestiva. 

Ausência de manifestações contrárias à aprovação do ato. 

Inexistência de prejuízos efetivos ou potenciais à concorrência. 

Aprovação do ato sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do julgamento da 391ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

20. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.023883/2005 

Requerentes:  Intelsat Holdings, Ltd. e PanAmSat Holdigs Corporation  

Advogados:  José Algusto Regazzini, Marcelo Procópio Calliari, Cristianne 

Saccab Zarzur, Lilian Barreira e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Brasil. Aquisição, 

pela Intelsat, de todas as ações representativas da Panamsat. 

Mercado relevante de provimento de capacidade espacial para 

transmissão de sinais via satélite no território nacional. Participante 

com faturamento no Brasil superior a R$ 400 milhões. Hipótese 

prevista no art. 54, §3º da Lei n.º 8.884/94. Apresentação 

tempestiva ao SBDC. Ausência de manifestações contrárias à 

autorização do ato. Ausência de prejuízos à concorrência. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 
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CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do julgamento da 391ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

21. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.005267/2006-60 

Requerentes:  Basf Aktiengesellschaft e Lanxess Deutschland GmbH 

Advogados:  Onofre Carlos Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio, 

Renata Fonseca Zuccolo e Yara Maria de Almeida Guerra. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições, 

nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no exterior. Aquisição, 

pela Basf, do negócio de SAN da Lanxess. Parte envolvida com 

faturamento no Brasil superior a R$ 400 milhões. Hipótese prevista 

no art. 54, §3º da Lei nº 8.884/94. Apresentação tempestiva. 

Ausência de manifestações contrárias à aprovação do ato. Não 

verificação de prejuízos efetivos ou potenciais à concorrência. 

Autorização do ato sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições, nos 

temos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo 

Furquim de Azevedo. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. 

Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen 

Sicsú. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do julgamento 

da 391ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

22. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº
 

08012.009762/2006-48 

Requerentes:  Glencore International AG (ñGlencoreò) e Xstrata Plc (ñXstrataò) 

Advogados:  Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Maria Eugênia Novis, Bolívar Moura 

Rocha e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, no mérito, por unanimidade, aprovou a operação sem 

restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no exterior. 

Reestruturação societária sem alteração de controle. Resgate, pela 

Glencore, das ações da Xstrata pertencentes direta ou indiretamente 

ao Grupo Credit Suisse (ações SRT). Parte envolvida com 

faturamento no Brasil superior a R$ 400 milhões. Desnecessidade 

de juízo quanto à obrigatoriedade de sua apresentação ao SBDC e 
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ao seu conhecimento pelo CADE. Inexistência de prejuízo à 

concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do julgamento da 391ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 23.03.2007   

 

23. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011386/2006-51 

Requerentes:  Accor Participações S.A., Brascan Brasil Holdings LCC e 

Interatlântico S. A. 

Advogados:  Pedro Dutra e Eduardo Caminati Anders 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Brasil. Restruturação, 

direta e indireta, do capital social da Ticket Serviços S.A. e GR 

S.A. Parte envolvida com faturamento no Brasil superior a R$ 400 

milhões. Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei nº 8.884/94. 

Apresentação tempestiva. Ausência de manifestações contrárias à 

aprovação do ato. Inexistência de prejuízos efetivos ou potenciais à 

concorrência. Aprovação do ato sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do julgamento da 391ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de   23.03.2007 

 

24. ATO DE CONCENTRAÇÃO N
 

º 08012.010641/2006-49 

Requerentes:  Eaton Ltda. (ñEatonò) e Hager Electro S.A.S. (ñHagerò)  

Advogados:  Túlio do Egito Coelho, Francisco Ribeiro Todorov, Milena 

Fernandes Mundim e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Exterior. Aquisição, 

pela Hager Electro S.A.S., da participação (indireta) que a Eaton 

Ltda. possui na Eletromar Ltda., uma joint venture operada por 
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ambos os grupos. Parte envolvida pertencente a grupo com 

faturamento bruto em território nacional superior a R$ 400 milhões. 

Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei nº 8.884/94. Apresentação 

tempestiva. Mudança de Controle Compartilhado para Controle 

Isolado. Ausência de manifestações contrárias à aprovação do ato. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim de Azevedo. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente, 

justificadamente, o Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. 

Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do julgamento da 391ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

25. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.002790/2006-34 

Requerentes:  Alcatel e Lucent Technologies, Inc.  

Advogados:  Bárbara Rosenberg, Ivo Teixeira Gico Jr., Rodrigo Zingales Oller 

do Nascimento, Gabriela Ribeiro Nolasco e outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

Declarou-se suspeito o Conselheiro Schuartz. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Fusão. Hipótese de subsunção prevista no 

art. 54, §3º, da Lei nº 8.884/94 ï faturamento. Conhecimento. 

Apresentação tempestiva. Taxa processual recolhida. Mercados 

relevantes: (i) produtos para redes óticas ï Sonet/SDH (ADM e 

OED); (ii) produtos para redes óticas ï Cross-conects; (iii) 

Soluções para Acesso em Banda Larga; (iv) Comutadores 

(switches) ATM/Roteadores IP/Ethernet; e (v) Comutadores para 

Banda Estreita.. Concentração horizontal. Entrada tempestiva por 

parte de concorrentes internacionais. Elevada intensidade de 

inovação tecnológica. Pequena probabilidade de prejuízos à 

concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado e Paulo Furquim de Azevedo. Suspeito o 

Conselheiro Luis Fernando Schuartz. Ausente, justificadamente, o 

Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público Federal 

José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 

2007 (data do julgamento da 391ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.03.2007 
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26. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.007755/2006-10 

Requerentes:  Qioptic SAS e Linos AG  

Advogados:  Marcelo Procópio Calliari, Daniel Oliveira Andreoli, Bruno Lembi 

Neto e outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Aquisição. Hipótese de subsunção prevista 

no art. 54, §3º, da Lei nº 8.884/94 ï faturamento. Conhecimento. 

Apresentação tempestiva. Taxa processual recolhida. Mercado 

relevante ï mercado mundial de produtos optrônicos: Produtos 

Ópticos de Defesa, Produtos Ópticos Civis e Revestimentos 

Ópticos de Precisão. Existência de sobreposição horizontal. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Manutenção integral da 

cláusula de não-concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim 

de Azevedo. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham 

Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o 

representante do Ministério Público Federal José Elaeres Marques 

Teixeira. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do 

julgamento da 391ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de   01.03.2007 

 

27. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.008041/2006-11 

Requerentes:  Hewlett Packard Company e Mercury Interactive Corp.  

Advogados:  Mauro Grinberg, André Marques Gilberto e Leonor Augusta 

Giovine Cordovil.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento sumário. Operação de 

aquisição. Hipótese de subsunção prevista no art. 54, §3º, da Lei nº 

8.884/94 ï faturamento do grupo. Conhecimento. Apresentação 

tempestiva. Taxa processual recolhida. Mercado relevante de 

software de gerenciamento de desempenho de sistemas de 

informação. Concentração horizontal insuficiente para se presumir 

posição dominante. Não há sobreposição horizontal se mercado 

relevante for dividido em sub-segmentos. Inexistência de prejuízos 

à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 
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Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim 

de Azevedo. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham 

Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o 

representante do Ministério Público Federal José Elaeres Marques 

Teixeira. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do 

julgamento da 391ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 01.03.2007 

 

29. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011182/2006-11 

Requerentes:  Axima GmbH e BJR Holding AG Suíça 

Advogados:  Cristianne Saccab Zarzur, Lilian Barreira, Celso Cintra Mori e 

outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante: construção e manutenção 

de chillers industriais. Ausência de sobreposição horizontal ou 

relação vertical. Substituição de agente econômico. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim 

de Azevedo. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham 

Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o 

representante do Ministério Público Federal José Elaeres Marques 

Teixeira. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do 

julgamento da 391ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.03.2007 

 

30. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011381/2006-29 

Requerentes:  Olympus Capital Holdings Asia e Arysta LifeScience Corporation  

Advogados:  José Augusto Regazzini, Marcelo Calliari, Rogério Domene, 

Fernanda José Flávio Bianchi e outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento sumário. Operação de 

aquisição. Hipótese de subsunção prevista no art. 54, §3º, da Lei nº 

8.884/94 ï faturamento do grupo. Conhecimento. Apresentação 

tempestiva. Taxa processual recolhida. Mercado relevante de 

defensivos agrícolas. Ausência de sobreposição horizontal ou 

relação vertical no território nacional. Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 
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CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim 

de Azevedo. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham 

Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o 

representante do Ministério Público Federal José Elaeres Marques 

Teixeira. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do 

julgamento da 391ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  01.03.2007 

 

31. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011603/2006-11 

Requerentes:  Uss Soluções Gerenciadas S/A, Integrated Health Holdings 

Incorporated, Private Equity Partners AL.P. e Private Equity 

Partners BL.P. 

Advogados:  Renato Parreira Stetner, Milene Kilimnick, Elisa Lima Alonso e 

outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante: serviços de assistência 

automotiva, residencial e pessoal. Ausência de sobreposição 

horizontal ou integração vertical. Manutenção integral da cláusula 

de não-concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim 

de Azevedo. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Abraham 

Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o 

representante do Ministério Público Federal José Elaeres Marques 

Teixeira. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do 

julgamento da 391ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de   01.03.2007 

 

33. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.001094/2002-87 

Representante:  Sr. Ricardo (ricardu007@ig.com.br) 

Representada:  Postos de Combustíveis de Joinville 

Advogados:  Caroline Carlesso, Sérgio Shulze, Silvio Orzechowski, Josué 

Eugênio Werner, Agenor A. Gomes e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

determinando seu arquivamento, nos termos do voto do Relator. 
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EMENTA:  Averiguação preliminar. Fixação de preços pelos postos de 

combustíveis de Joinville- SC. Pareceres da Secretaria de 

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda, Secretaria 

de Direito Econômico do Ministério da Justiça, da Procuradoria do 

CADE pela inexistência de infração. Infração não caracterizada. 

Arquivamento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

determinando seu arquivamento, nos termos do voto do relator que 

entendeu inexistir conduta anticoncorrencial punível nos termos da 

Lei 8.884/94. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado,  Luis Fernando Schuartz e Paulo Furquim 

de Azevedo. Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o 

representante do Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres 

Marques Teixeira. Ausente, justificadamente, o Conselheiro 

Abraham Benzaquen Sicsú. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 

(data da 391ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.03.2007 

 

34. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.006844/2000-45 

Representante:  Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista 

Representado:  Postos de Combustíveis de Bragança Paulista/SP 

Advogado(s):  José Eduardo Suppioni, Leonardo Cannabrava Turra, Claudia 

Gama Gondim e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar e, por maioria, negou-lhe 

provimento, determinando seu arquivamento, nos termos do voto 

do Relator. Vencido o Conselheiro Schuartz, o qual deu-lhe 

provimento, determinando a abertura de Processo Administrativo, 

nos termos de seu voto. 

EMENTA:  Recurso de ofício em Averiguação Preliminar. Representação da 

Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista. Apuração de 

possíveis condutas infringentes à ordem econômica passíveis de 

enquadramento no art. 20 c/c art. 21 da Lei nº 8.884/94. Cartel. 

Paralelismo plus não configurado. Uso de métodos econométricos 

para teste de conduta coordenada. Insuficiência de provas. Não 

provimento do recurso. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Averiguação Preliminar e, por maioria, negar-lhe provimento, 

determinando seu arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Vencido o Conselheiro Luis Fernando Schuartz, o qual deu-lhe 

provimento, determinando a abertura de Processo Administrativo, 

nos termos de seu voto. Participaram do julgamento a Presidente 
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Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz e Paulo 

Furquim de Azevedo. Ausente, justificadamente, o Conselheiro 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 14 de fevereiro de 2007 (data do julgamento, 

391ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de   01.03.2007 

 

33ª SESSÃO EXTRORDINÁRIA, em 27/fevereiro/2007 (DOU de 01.03.2007) 

 

08. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.003433/1998 

Requerente:  Algar Telecom S/A, Williams International ATL Ltd., SKTI-US 

LLC, ATL-Algar Telecom Leste S/A e SBCI Brasil Participações 

Ltda. 

Advogado:  Omar Maluf 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, determinou o arquivamento do 

processo sem julgamento do mérito, em razão da coisa julgada, nos 

termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Reestruturação societária de empresa de 

telefonia. Duplicidade de autos. Identidade de operações. Operação 

já aprovada pelo CADE no AC n° 53500.000487/00. Apensamento 

e arquivamento dos autos. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, determinar o arquivamento do processo 

sem julgamento do mérito, em razão da coisa julgada, nos termos 

do voto do Relator. Participaram do julgamento a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo 

Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o 

Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do Ministério 

Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 

27 de fevereiro de 2007 (data da 33ª Sessão Extraordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.04.2007 

 

09. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011077/2006-81 

Requerentes:  Freeport-McMoran Cooper & Gold Inc. e Phelps Dodge 

Corporation. 

Advogados:  José Alexandre Buaiz Neto e Danilo Palermo 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito internacional. Rito 

Sumário. Aquisição, por parte da Freeport, do controle total da 

Phelps Dodge. Apresentação tempestiva. Ausência de 

manifestações contrárias à operação. Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria de 

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda ï 
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SEAE/MF, Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do CADE. Aprovação da 

operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado,  Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 27 de fevereiro de 2007 

(data da 33ª Sessão Extraordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  16.04.2007 

 

10. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011101/2006-82 

Requerentes:  United Phosphorus Ltd. e Dow Agrosciences Industrial Ltda 

Advogados:  Tito Amaral de Andrade, José Aberto Gonçalves da Motta e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito mundial, com efeitos no 

Brasil. Aquisição pela United Phosphorus Ltd. dos ativos 

relacionados ao negócio de herbicidas à base de Propanil 

pertencentes ao Grupo Dow. Hipótese prevista no art. 54, §3º da 

Lei 8.884/94. Apresentação tempestiva. Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria de 

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda ï 

SEAE/MF, Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do CADE - ProCADE. 

Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 27 de fevereiro de 2007 

(data da 33ª Sessão Extraordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  03.04.2007 

 

12. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011609/2006-81 

Requerentes:  Sucres et Denrées, Lewington Pte. Ltd, Commonwealth Carries 

S.A. e Cosan S.A. Indústria e Comércio. 

Advogados:  Antonio Mendes, Alexandre Bertoldi, José Olavo Faria Scarabotolo 

e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 
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Decisão:  O Plenário, por unanimidade, não conheceu da presente operação, 

determinando seu arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Ato de concentração. Rito Sumário. Não subsunção do ato ao artigo 

54 da Lei 8884/94. Apresentação tempestiva. Aquisição de ações 

da Cosan S.A. Indústria e Comércio pela Sucres et Denrées, 

Lewigton Pte. Ltd e Commonwealth Carries S.A.. Mera 

reestruturação societária. Mantido inalterado o controle acionário e 

societário das empresas envolvidas. Inexistência de prejuízo a 

concorrência. Operação não conhecida. Manutenção do 

recolhimento das taxas em virtude da movimentação da máquina 

estatal. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, não conheceu da presente operação, 

determinando seu arquivamento, mantendo as taxas processuais em 

virtude da movimentação da máquina estatal. Participaram do 

julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e 

os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luís Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. 

Brasília ï DF, 27 de fevereiro de 2007 (data do julgamento da 33ª 

Sessão Extraordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007   

 

14. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010849/2006-68 

Requerentes:  Axa Investment Managers Private Equity Europe S.A. e CABB 

BmbB. 

Advogados:  Bárbara Rosemberg, Gabriela Ribeiro Nolasco e outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

Declarou-se suspeito o Conselheiro Schuartz. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

participação de mercado. Conhecimento. Apresentação tempestiva. 

Taxa processual recolhida. Mercado relevante: Ácido 

Monocloroacético. Ausência de sobreposição horizontal ou relação 

vertical. Substituição de agente econômico. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham 

Benzaquen Sicsú. Suspeito o Conselheiro Luis Fernando Schuartz. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. Brasília 
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ï DF, 27 de fevereiro de 2007 (data do julgamento da 33ª Sessão 

Extraordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

15. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000074/2007-01 

Requerentes:  BRA Transportes Aéreos Ltda. e Brazil Air Partners Participações 

Ltda.  

Advogados:  Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Patrícia Avigni, Carlos 

Eduardo de Souza Félix e outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Ingresso de capital 

proveniente de investidores estrangeiros em empresa brasileira. 

Hipótese de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 -

ï faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante: serviços de transporte 

aéreo de passageiros (regular e charter) e cargas. Ausência de 

sobreposição horizontal ou relação vertical. Manutenção integral da 

cláusula de não-concorrência. Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público Federal 

José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 27 de fevereiro de 

2007 (data do julgamento da 33ª Sessão Extraordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

16. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010084/2006-66 

Requerente:  Oshkosh Truck Corporation  

Advogados:  Barbara Rosenberg, Gabriela Ribeiro Nolasco e outros. 

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Aquisição de controle. Mercados relevantes 

de manipuladores telescópicos e plataformas de trabalhos, bem 

como serviços técnicos e financeiros para aqueles produtos. 

Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei 8.884/94. Apresentação 

tempestiva. Inexistência de sobreposição horizontal ou integração 

vertical. Inexistência de aumento de possibilidade de exercício de 

poder de mercado. Ausência de manifestações contrárias à 

operação. Inexistência de prejuízos à concorrência. Aprovação sem 

restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 
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CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 27 de fevereiro de 2007 

(data do julgamento da 33ª Sessão Extraordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

17. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010343/2006-59 

Requerentes:  DDR Luxembourg S.A.R.L. e Sonae Sierra S.G.P.S., SA  

Advogados:  Coarací Nogueira do Vale, Sufyan El Droubi e outros.  

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Mercados de centros comerciais e de lazer. 

Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei 8.884/94. Apresentação 

tempestiva. Inexistência de integração vertical ou concentração 

horizontal. Inexistência de efeitos sobre a estrutura concorrencial 

do mercado. Ausência de manifestações contrárias à operação. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 27 de fevereiro de 2007 

(data do julgamento da 33ª Sessão Extraordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

18. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010462/2006-10 

Requerente:  Diagnósticos da América S.A. 

Advogados:  Cristianne Saccab Zarzur, Lilian Barreira, José Alexandre Buaiz 

Neto e outros. 

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Aquisição pela Diagnósticos da América da 

totalidade das quotas do Laboratório Atalaia. Faturamento de uma 

das requerentes superior a R$ 400 milhões no Brasil. Hipóteses 

previstas no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. Apresentação 

Tempestiva. Setor de atividades: prestação de serviços de medicina 

diagnóstica diretamente, de dimensão geográfica local, e como 

unidade de apoio, de dimensão geográfica nacional. Inexistência de 

efeitos anticoncorrenciais dado os baixos faturamento e 

participação de mercado do Laboratório Atalaia. Pareceres 
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favoráveis da SEAE, SDE e Procuradoria do CADE. Aprovação 

sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 27 de fevereiro de 2007 

(data do julgamento da 33ª Sessão Extraordinária). 

Publicação do Acórdão: DOU de 02.07.2007   

 

19. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010661/2006-10 

Requerentes:  ALTM S.A. ï Tecnologia e Serviços de Manutenção e Eaton 

Holding S. à r.I. 

Advogados: Marcelo Augusto de Mello Gonçalves, Érika Fernanda Moura e 

outros.  

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA: Ato de Concentração. Apresentação tempestiva. Submissão aos 

órgãos de defesa da concorrência em razão do faturamento. 

Inexistência de concentração horizontal e integração vertical. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Substituição de agente 

econômico. Parecer pela aprovação sem restrição. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 27 de fevereiro de 2007 (data do julgamento 

da 33ª Sessão Extraordinária). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

20. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011352/2006-67 

Requerentes:  Alcan France S.A.S. e Graftech International Ltd. 

Advogados:  Cristiane Saccab Zarzur, Lílian Barreira e outros. 

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Apresentação tempestiva. Submissão aos 

órgãos de defesa da concorrência em razão do faturamento. 

Inexistência de concentração horizontal. Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Parecer pela aprovação sem restrição. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 
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Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 27 de fevereiro de 2007 (data do julgamento 

da 33ª Sessão Extraordinária). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

21. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.001158/2000-88 

Representante:  Ministério Público - Promotoria de Justiça/Pará - MG. 

Representada:  Postos de Gasolina de Pará-MG  

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

determinando o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Averiguação Preliminar. Inexistência de indícios de infração à 

ordem econômica. Infração não caracterizada. Recomendação para 

arquivamento.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

determinando o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público 

Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 27 de 

fevereiro de 2007 (data do julgamento da 33ª Sessão Extraordinária 

de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

22. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.006949/2000-02 

Representante:  Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo, Lava-

rápidos e Estacionamento de Santos e Região ï RESAN, 

Sindicombustíveis - PR e Srs. José Camargo Hernandes e Roberto 

Fregonese.  

Representada:  Departamento de Proteção e Defesa Econômica - DPDE/SDE ñex-

Officioò 

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

determinando o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

Relator. 
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EMENTA:  Averiguação Preliminar. Prática de infração à ordem econômica. 

Artigo 20 c.c artigo 21, I, II e VIII, da Lei n.º 8.884/94. 

Arquivamento.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

determinando o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público 

Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 27 de 

fevereiro de 2007 (data do julgamento da 33ª Sessão Extraordinária 

de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  23.03.2007 

 

23. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.000907/2000-33 

Representante:  CPI de Medicamentos da Câmara dos Deputados 

Representada:  Farmalab Indústrias Químicas e Farmacêuticas Ltda 

Advogados:  José Carlos da Silva Nogueira, Valeska Santos Guimarães, Marcio 

Raposo de Almeida e outros.  

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Processo Administrativo, negando-lhe provimento, 

determinando o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Processo Administrativo. Denúncia de aumento injustificado de 

preços no mercado de medicamentos. Pareceres da Secretaria de 

Direito Econômico do Ministério da Justiça (SDE/MJ) e da 

Procuradoria do CADE pelo arquivamento. Inexistência de infração 

à ordem econômica. Manutenção do arquivamento 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Processo Adminstrativo, negando-lhe provimento, 

determinando o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

relator que entendeu não haver aumento abusivo de preços, ficando 

excluída a possibilidade de existência de conduta ilícita. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado,  Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 27 de fevereiro de 2007  

(data da 33ª Sessão Extraordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.04.2007 
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24. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.000908/2000-04 

Representante:  CPI de Medicamentos da Câmara dos Deputados 

Representada:  Laboratório Americano de Farmácia S/A 

Advogados:  José Alexandre Buaiz Neto, Danilo Palermo, João Paulo M. 

Baumotte, e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Processo Administrativo, negando-lhe provimento, 

determinando o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Processo Administrativo. Denúncia de aumento injustificado de 

preços no mercado de medicamentos. Pareceres da Secretaria de 

Direito Econômico do Ministério da Justiça (SDE/MJ) e da 

Procuradoria do CADE pelo arquivamento. Inexistência de infração 

à ordem econômica. Manutenção do arquivamento 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Processo Adminstrativo, negando-lhe provimento, 

determinando o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

relator que entendeu não haver aumento abusivo de preços, ficando 

excluída a possibilidade de existência de conduta ilícita. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado,  Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 27 de fevereiro de 2007 

(data da 33ª Sessão Extraordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  03.04.2007 

 

392ª SESSÃO ORDINÁRIA, em 07/março/2007 (DOU de 12.03.2007) 

 

04. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011351/2006-12  

Requerentes:  Aktiengesellschaft - BASF AG e AMVAC Chemical Corporation. 

Advogados:  Antonio Carlos Gonçalves, João Berchmans C. Serra, Leonardo 

Peres da Rocha e Silva e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Rito Sumário. Enquadramento no artigo 16 da 

Resolução nº 12/1998 do CADE. Subsunção do ato ao § 3° do 

artigo 54 da Lei nº 8.884/1994, em função do faturamento das 

Requerentes. Apresentação tempestiva. Venda pela BASF à 

AMVAC do negócio de defensivos baseados na substância ativa 

terbufós, normalmente usados para as culturas de café e cana-de-

açúcar. Mera substituição de agentes. Operação incapaz de gerar 

efeitos anticompetitivos. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 
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Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação 

sem restrições. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros Luís Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presente a Procuradora-Geral Substituta Adriana Pereira de 

Mendonça. Ausentes, justificadamente, a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. 

Brasília ï DF, 07 de março de 2007 (data do julgamento da 392ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

05. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006456/2006-50  

Requerentes:  Tansan Liquid Minerals Indústria Química Ltda, Ultraminerals 

Micronização de Minerais Ltda. e Empresa de Mineração Caravelas 

Ltda. 

Advogados:  João Geraldo Piquet Carneiro, Mabel Lima Tourinho, Vitor 

Rogério da Costa, Pedro Vitor Araújo da Costa. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Voto-vogal               Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Manifestou-se a Procuradora-Geral Substituta, Dra. Adriana Pereira 

de Mendonça, ratificando o parecer anteriormente exarado. 

Feita sustentação oral pelo advogado das Requerentes, Dr. João 

Geraldo Piquet Carneiro. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições, 

nos termos do voto do Conselheiro Furquim, o qual redigirá o 

acórdão. 

EMENTA:  Ato de Concentração ï Operação realizada no Brasil ï Aquisição, 

pela Tansan Liquid Minerals Indústria Química Ltda., da totalidade 

das ações da Ultraminerals Micronização de Minerais Ltda. ï 

Partes envolvidas no ato com participação possivelmente inferior a 

20% em mercado que inclui o território brasileiro e faturamento 

bruto em 2005, no Brasil, inferior a R$ 400 milhões ï 

Conhecimento ï Importância de uma análise do contexto em que 

ocorreu a realização do ato para a qualificação de ato jurídico 

ancilar como ñprimeiro documento vinculativoò e o ju²zo quanto ¨ 

tempestividade da apresentação do ato ao SBDC ï Apresentação 

tempestiva ï Inexistência de prejuízos à concorrência ï Aprovação 

sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, aprovar a presente 

operação, sem restrições, nos termos do voto-vogal do Conselheiro 

Paulo Furquim de Azevedo. Participaram do julgamento o 

Presidente Substituto Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros 

Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente a Procuradora-Geral 

Substituta Adriana Pereira de Mendonça, e o representante do 

Ministério Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. 
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Ausentes, justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 

07 de março de 2007 (data do julgamento da 392ª Sessão Ordinária 

de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

06. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 08700.003987/2006-32 (REFERENTE AO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.006218/2006-44) 

Embargante:  Astrium SAS e Bueninvest Representações Comerciais 

Advogados:  Christiane Nora Gregolin e Thiago Moraes Barbarisi. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de 

Declaração, rejeitando-os nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Embargos de declaração contra decisão em Ato de Concentração. 

Processamento em conformidade com a Resolução CADE nº 

26/2002 e disposições legais aplicáveis. Ausência de omissão, 

obscuridade ou contradição no julgamento. Embargos de 

Declaração conhecidos e, no mérito, negado provimento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, conhecer dos presentes 

Embargos de Declaração, rejeitando-os, nos termos do voto do 

Relator que considerou não haver contradição, obscuridade ou 

omissão que justifique qualquer reforma seja do voto, seja do 

acórdão. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes a Procuradora-Geral 

Substituta Adriana Pereira de Mendonça e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. 

Ausentes, justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 

07 de março de 2007 (data da 392ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  27.04.2007   

 

10. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.005539/2006-21 

Requerentes:  Gold - Indústria e Comércio de Materiais Plásticos para Construção 

Ltda. e Cardinali Tubos e Conexões S.A. 

Advogados:  José Inácio Gonzaga Franceschini, Custódio da Piedade U. 

Miranda, Gianni Nunes de Araújo e outros.  

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Enquadramento no artigo 16 da Resolução nº 

12/98 do CADE. Subsunção do ato ao §3º do artigo 54 da Lei nº 

8.884/1994, em função do faturamento e participação do mercado 

das Requerentes. Apresentação tempestiva. Aquisição pela Gold ï 

Indústria e Comércio Ltda da totalidade das ações da Cardinali 

Tubos e Conexões S.A.. Cláusula de não concorrência dentro do 

limite de cinco anos. Inexistência de integração vertical e 
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concentração horizontal incapaz de gerar efeitos anticoncorrenciais. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação 

sem restrições. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presentes a Procuradora-Geral Substituta Adriana Pereira de 

Mendonça e o representante do Ministério Público Federal, Dr. 

José Elaeres Marques Teixeira. Ausentes, justificadamente, a 

Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 07 de março de 2007 (data do 

julgamento da 392ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

11. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº. 08012.010840/2006-57 

Requerentes:  CB Diagnostics AB e Sweden Dia 

Advogados:  Mauro Grinberg, André Marques Gilberto, Sérgio Palomares e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Aquisição pela CB Diagnostics de 100% das 

ações da Sweden Dia AB, pertencentes às empresas Sweden Dia 

SA (89%) e a Dia Tritonco 2 AS (11%) . A operação enquadra-se 

no critério de participação de mercado previstos no §3º do artigo 54 

da Lei nº 8.884/94. Recolhida a taxa processual. Operação 

tempestiva. Inexistência de concentração horizontal e integração 

vertical. Aprovação sem restrição. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação 

sem restrições. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presentes a Procuradora-Geral Substituta Adriana Pereira de 

Mendonça. Ausentes, justificadamente, a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. 

Brasília ï DF, 07 de março de 2007 (data do julgamento da 392ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

12. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011035/2006-41 

Requerentes:  Tankpool Logística do Brasil Ltda e Mauser do Brasil Embalagens 

Industriais S.A.  

Advogados:  Francisco Ribeiro Todorov, Milena Fernandes Mundim, Túlio do 

Egito Coelho e outros.  

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 
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Decisão:  O Plenário, por maioria, conheceu da presente operação, 

aprovando-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro 

Prado, o qual redigirá o Acórdão. Vencidos o Relator e o 

Conselheiro Sicsú, que votaram pelo não conhecimento da presente 

operação. 

EMENTA:  Ato de concentração. Operação de aquisição, pela Mauser, de 

quotas da Takpool. Faturamento das Requerentes, no Brasil, 

superior a R$ 400 milhões. Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da 

Lei 8.884/94. Apresentação Tempestiva. Pareceres favoráveis da 

SEAE, SDE e ProCADE. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por maioria, conhecer da presente operação, 

aprovando-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro 

Luiz Carlos Delorme Prado. Vencidos o Relator e o Conselheiro 

Abraham Benzaquen Sicsú, que votaram pelo não conhecimento da 

presente operação. Participaram do julgamento o Presidente 

Substituto Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva e os 

Conselheiros Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente a Procuradora 

Geral Substituta Adriana Pereira de Mendonça. Ausentes, 

justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 7 de 

março de 2007 (data do julgamento, 392ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.03.2007 

 

13. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000047/2007-21 

Requerentes:  Umicore S. A. e Zinifex Ltd. 

Advogados:  José Augusto Caleiro Regazzini, Marcelo Procópio Calliari, Bruno 

Lembi Neto e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Rito Sumário. Enquadramento no artigo 16 da 

Resolução nº 12/98 do CADE. Subsunção do ato ao §3º do artigo 

54 da Lei nº 8.884/1994, em função do faturamento das 

Requerentes. Apresentação tempestiva. A Umicore S.A. e a Zinifex 

Ltd pretendem criar uma joint venture que desenvolverá atividades 

relacionadas à produção de zinco, chumbo e outras ligações de 

fundição. Ausência de integração vertical e concentração 

horizontal. Aprovação sem restrições.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação 

sem restrições. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presentes a Procuradora-Geral Substituta Adriana Pereira de 
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Mendonça e o representante do Ministério Público Federal, Dr. 

José Elaeres Marques Teixeira. Ausentes, justificadamente, a 

Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 07 de março de 2007 (data do 

julgamento da 392ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

15. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.002208/2006-30 

Requerentes:  Banco Bradesco S.A. e American Express Bank Ltd.  

Advogados:  Alberto Bragança, Leopoldo U. C. Pagotto, Angela N. H. Saadé e 

outros.  

Relator: Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Operação de aquisição, pelo Bradesco, dos 

negócios brasileiros do American Express, dentre os quais incluem-

se as atividades de (i) administração/emissão de cartões de crédito, 

(ii) credenciamento de estabelecimentos comerciais e (iii) serviços 

de viagens. Faturamento dos Grupos Amex e  Bradesco, no Brasil, 

superior a R$ 400 milhões. Mercado relevante nacional de 

emissão/administração de cartões de crédito. Hipótese prevista no §3º do 

artigo 54 da Lei 8.884/94. Apresentação Tempestiva. Pareceres favoráveis 

da SEAE, SDE e ProCADE. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, aprovar a presente 

operação, sem restrições. Participaram do julgamento o Presidente 

Substituto Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva e os 

Conselheiros Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente a Procuradora 

Geral Substituta Adriana Pereira de Mendonça. Ausentes, 

justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 7 de 

março de 2007 (data do julgamento, 392ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.03.2007 

 

17. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009391/2006-02 

Requerentes:  GE Fanuc Embedded Systems, Inc. e Radstone Technology, Plc.  

Advogados:  Francisco Ribeiro Todorov, Milena Fernandes Mundim, Tulio 

Freitas do Egito Coelho e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Operação de aquisição, pela GE Fanuc, de 

todas as ações da Radstone. Setor de atividades: produtos 

embutidos para computadores. Faturamento do Grupo GE, no 

Brasil, superior a R$ 400 milhões. Hipótese prevista no §3º do 

artigo 54 da Lei 8.884/94. Apresentação Tempestiva. Pareceres 

favoráveis da SEAE, SDE e ProCADE. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 
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Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, aprovar a presente 

operação, sem restrições. Participaram do julgamento o Presidente 

Substituto Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva e os 

Conselheiros Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente a Procuradora 

Geral Substituta Adriana Pereira de Mendonça. Ausentes, 

justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 7 de 

março de 2007 (data do julgamento, 392ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.03.2007 

 

19. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010566/2006-16 

Requerentes:  Alnilan S.A. e Star Fundo de Investimentos em Participações  

Advogados:  Diego Herrera Alves de Moraes, Murilo de Oliveira Abdo, 

Rodolpho de Oliveira Franco Protasio e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Operação de aquisição, pela Alnilan, da 

totalidade das ações emitidas pela Companhia Providência e da 

totalidade das quotas emitidas pela Providência Transportes Ltda. 

Faturamento das Requerentes, no Brasil, superior a R$ 400 

milhões. Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. 

Apresentação Tempestiva. Pareceres favoráveis da SEAE, SDE e 

ProCADE. Rito Sumário. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, aprovar a presente 

operação, sem restrições. Participaram do julgamento o Presidente 

Substituto Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva e os 

Conselheiros Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente a Procuradora 

Geral Substituta Adriana Pereira de Mendonça. Ausentes, 

justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 7 de 

março de 2007 (data do julgamento, 392ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.03.2007 

 

20. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011079/2006-71 

Requerentes:  Alcatel Lucent, Finmeccanica - Società per azioni e Thales S.A.  

Advogados:  Marcelo Calliari, Joana Temudo Cianfarani, José Flavio Bianchi e 

outros.  

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Operação de aquisição, pela Thales, das ações 

pertencentes à Alcatel Lucent na Telespazio e na Alcatel Alenia 

Space SAS. Setores de atividade: aeroespacial. Faturamento do 
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Grupo Alcatel Lucent, no Brasil, superior a R$ 400 milhões. 

Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. 

Apresentação Tempestiva. Pareceres favoráveis da SEAE, SDE e 

ProCADE. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, aprovar a presente 

operação, sem restrições. Participaram do julgamento o Presidente 

Substituto Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva e os 

Conselheiros Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente a Procuradora 

Geral Substituta Adriana Pereira de Mendonça. Ausentes, 

justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 7 de 

março de 2007 (data do julgamento, 392ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.03.2007 

 

21. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000213/2007-99 

Requerentes:  Domus Holdings Corp. e Realogy Corporation 

Advogados:  Marcelo Calliari, Daniel Oliveira Andreoli, Fernanda Manzano 

Sayeg e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Operação de aquisição, em âmbito mundial, 

da totalidade do capital social da Realogy pelo Grupo Apollo, por 

meio de sua subsidiária indireta integral Domus. Faturamento das 

Requerentes, no Brasil, superior a R$ 400 milhões. Hipótese 

prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. Apresentação 

Tempestiva. Pareceres favoráveis da SEAE, SDE e ProCADE. Rito 

Sumário. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, aprovar a presente 

operação, sem restrições. Participaram do julgamento o Presidente 

Substituto Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva e os 

Conselheiros Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente a Procuradora 

Geral Substituta Adriana Pereira de Mendonça. Ausentes, 

justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 7 de 

março de 2007 (data do julgamento, 392ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.03.2007 

 

22. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000124/2007-42 

Requerentes:  Sovereign Holdings, Inc. e Sabre Holdings Corporation  

Advogados:  Tito Amaral de Andrade, Érica Sumie Yamashita e outros.  
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Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Fusão de empresas. Produtos de viagens. 

Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei 8.884/94. Apresentação 

tempestiva. Inexistência de integração vertical ou concentração 

horizontal. Inexistência de efeitos sobre a estrutura concorrencial 

do mercado. Ausência de manifestações contrárias à operação. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem 

restrições. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presentes a Procuradora-Geral Substituta Adriana Pereira de 

Mendonça e o representante do Ministério Público Federal, Dr. 

José Elaeres Marques Teixeira. Ausentes, justificadamente, a 

Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 07 de março de 2007 (data do 

julgamento da 392ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

23. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000278/2007-34 

Requerente:  Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda. e CPN Resinas 

Plásticas Ltda.  

Advogados:  Tânia Mara Camargo Falbo, Ricardo Noronha Inglez de Souza e 

outros.  

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Mercado de filmes de PVC para embalagens 

de produtos alimentícios. Inexistência de substitutibilidade entre 

filmes de PVC para embalagens de alimentos e filmes de 

polietileno para embalagens. Apresentação tempestiva. Inexistência 

de sobreposição horizontal ou integração vertical. Ausência de 

manifestações contrárias à operação. Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem 

restrições. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presentes a Procuradora-Geral Substituta Adriana Pereira de 

Mendonça e o representante do Ministério Público Federal, Dr. 

José Elaeres Marques Teixeira. Ausentes, justificadamente, a 

Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 07 de março de 2007 (data do 

julgamento da 392ª Sessão Ordinária de Julgamento). 
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Publicação do Acórdão: DOU de 05.04.2007   

 

24. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.006979/2000-19 

Representante:  Laboratório Catarinenese S.A.  

Representado:  Rio Sol Produtos Químicos Ltda. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Recurso de ofício em Averiguação Preliminar. Apuração de 

possíveis condutas infringentes à ordem econômica passíveis de 

enquadramento no art. 20, II e III c/c art. 21, XXIV da Lei nº 

8.884/94. Não há ilegalidade no aumento do preço per se. Este, se 

incompatível com as condições de mercado, pode justificar, apenas, 

investigação adicional para verificar se há infração resultante dos 

atos previstos no artigo 20, da Lei 8884/94. Ausência de indícios 

infração. Não provimento do recurso.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, conhecer do presente 

Recurso de Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe 

provimento, mantendo o arquivamento, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente a Procuradora Geral 

Substituta Adriana Pereira de Mendonça. Ausentes, 

justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 7 de 

março de 2007 (data do julgamento, 392ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.03.2007 

 

25. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 08700.003993/2006-90 NA 

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.010713/2004-96 

Embargante:  Conselho dos Exportadores de Café do Brasil - CECAFÉ 

Advogados:  Marco André Dunley Gomes 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de 

Declaração, rejeitando-os, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Embargos de Declaração em Averiguação Preliminar. Suposta 

omissão sobre recomendações regulatórias. Conhecimento e Não 

provimento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, conhecer dos presentes 

Embargos de Declaração, rejeitando-os, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros Luis 
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Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente a Procuradora Geral 

Substituta Adriana Pereira de Mendonça. Ausentes, 

justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 7 de 

março de 2007 (data do julgamento, 392ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  21.03.2007 

 

27. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08000.017235/1996-68 

Representante:  Secretaria de Direito Econômico ex officio.  

Representada:  Biocine S.p.A, Instituto Changchun de Produtos Biológicos do 

Ministério de Saúde Pública da República Popular da China, 

Intervax Biologicals Limited, MD2 Corporation Import/Export, 

Pasteur Méurieux - Soros e Vacinas S.A.. Serum Institute of Índia, 

Smithkline Beechan Biologicals S.A, Swiss Serum and Vacine 

Institute Bern.  

Advogados:  Eduardo Lucho Ferrão, Oscar Luís de Morais, Francisco Todorov e 

outros.  

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Processo Administrativo, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento em razão do reconhecimento da 

ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Processo Administrativo. Concorrência Pública Internacional 

promovida pelo Governo Federal (FUNASA) para aquisição de 

vacinas de sarampo. Lapso sem movimentação processual de 

quatro anos e meio. Prescrição Intercorrente pelo art. 1º, §1º da Lei 

9.873/99. No mérito, ausência de indícios de colusão. Propostas 

excessivas em comparação a aquisições por organismos 

internacionais. Comparação Indevida por diferenças de prazos e 

escalas. Concordância com SDE, ProCADE e MPF. Arquivamento. 

Encaminhamento da decisão ao Secretário-Executivo do Ministério 

da Justiça. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Processo Administrativo, negando-lhe provimento, mantendo o 

arquivamento em razão do reconhecimento da ocorrência de 

prescrição intercorrente, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o Presidente Substituto, Conselheiro 

Ricardo Villas Bôas Cueva, e os Conselheiros Luis Fernando 

Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis 

Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham 

Benzaquen Sicsú. Presentes a Procuradora-Geral Substituta 

Adriana Pereira de Mendonça e o representante do Ministério 

Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Ausentes, 

justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 
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Farina e o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 07 de 

março de 2007 (data do julgamento da 392ª Sessão Ordinária). 

Publicação do Acórdão: DOU de  16.04.2007 

 

393ª SESSÃO ORDINÁRIA, em 21/março/2007 (DOU de 23.03.2007) 

 

03. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.007309/2001-92 

Requerentes:  BrT Serviços de Internet S.A. e Ibest Holding Corporation. 

Advogados:  José Inácio G. Franceschini, José Alberto Gonçalves da Mota, 

Marco André Dunley Gomes, Paulo de Tarso Ramos Ribeiro, 

Mônica de Melo Alves Ribeiro e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Feita sustentação oral pelo advogado das Requerentes, Dr. Paulo de 

Tarso Ramos Ribeiro. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

Declararam-se impedidos os Conselheiros Rigato e Schuartz. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito nacional. Aquisição do 

controle, direto e indireto, da Ibest Holding Corporation pela BrT 

Serviços de Internet S.A., subsidiária integral da Brasil Telecom 

S.A. Apresentação tempestiva. Ausência de manifestações 

contrárias à operação. Inexistência de prejuízos à concorrência. 

Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Declaram-se impedidos os 

Conselheiros Rigato e Schuartz Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data da 393ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  16.04.2007 

 

04. CONSULTA Nº 08700.001132/2006-77 

Consulente:  Associação Brasileira de Indústria de Revalorizadores de PET - 

ABREPET 

Advogado:  Caio Mário da Silva Pereira Neto 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Manifestou-se o Procurador-Geral Arthur Badin, ratificando seu 

parecer anteriormente proferido. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, determinou o arquivamento do 

processo, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Consulta. Não atendimento dos requisitos da Resolução CADE nº 

18/98. Demanda de política pública que extrapola as competências 

do CADE em matéria de consulta.Pleito que já se encontra em 

trâmite perante os órgãos competentes. Arquivamento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, determinar o arquivamento do processo, 
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nos termos do voto do Relator que entendeu que a presente consulta 

não reúne condições de admissibilidade, e que, por outro lado, 

mesmo que se quisesse analisar o objeto da consulta sob o enfoque 

da advocacia da concorrência, não haveria dúvida de que o uso de 

resina PET reciclada em embalagens alimentícias constitui questão 

de segurança alimentar e de saúde pública, que refoge à 

competência do CADE. Participaram do julgamento a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo 

Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o 

Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 

2007 (data da 393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  16.04.2007 

 

06. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011306/2006-68 

Requerentes:  CBGS - Gestão e Processamento de Informações de Saúde Ltda. e 

Polimed Ltda. 

Advogados:  Cristianne Saccab Zarzur, Lílian Barreira e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito nacional, com efeitos 

restritos ao Brasil. Aquisição de 100% das quotas de capital da 

Polimed Ltda. pela CGBS ï Gestão e Processamento de 

Informações de Saúde Ltda. Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei 

8.884/94. Apresentação tempestiva.  Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria de 

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda ï 

SEAE/MF, Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do CADE - ProCADE. 

Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data da 393ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  09.04.2007 

 

07. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000236/2007-01 

Requerentes:  SAE Towers Holdings, LLC e AAB Ltda. 

Advogados:  Bolívar Moura Rocha, Maria Eugênia Novis, Thaís de Sousa 

Guerra, Gustavo Lage Noman, Tito Amaral de Andrade e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito mundial, com efeitos no 

Brasil. Aquisição pela SAE Towers Holdings, LLC, por meio de 
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suas sociedades de propósito específico: SAE Towers Brasil 

Investimentos e Participações Ltda. e Acon SAE Investimentos e 

Participações Ltda. dos (i) Componentes de Linhas de Transmissão 

(ñNeg·cioò) no Brasil e (ii) im·veis e equipamentos relacionados  

detidos pela ABB Ltda.. Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei 

8.884/94. Procedimento Sumário. Apresentação tempestiva. 

Ausência de manifestações contrárias à operação. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria 

de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda ï 

SEAE/MF, Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do CADE. Aprovação da 

operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data da 393ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  07.05.2007   

 

08. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010995/2005-11 

Requerentes:  Terminal de Granéis do Guarujá S.A. e Terminal Marítimo do 

Guarujá S.A. 

Advogados:  Gianni Nunes de Araújo, José Inácio Gonzaga Franceschini, Érica 

Alves Ferreira e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Feita sustentação oral pela advogada das Requerentes, Dra. Gianni 

Nunes de Araújo. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação, que, por maioria 

o fez sem restrições, nos termos do voto do Relator. Vencido, nesse 

tocante, o Conselheiro Schuartz, o qual votou pela aprovação da 

operação com restrições. Por unanimidade, o Plenário considerou 

sua apresentação ao SBDC intempestiva, impondo multa às 

Requerentes no valor de R$ 133.000,72, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Ato de concentração. Trata-se da exploração do Terminal de 

Granéis do Guarujá S/A e do Terminal Marítimo do Guarujá S/A 

pelos Grupos Brasil Ferrovias, Amaggi e Bunge. Subsunção do ato 

ao § 3° do artigo 54 da Lei nº 8.884/1994, em função do 

faturamento dos grupos dos acionistas do TGG e do TERMAG. 

Apresentação intempestiva. Inexistência de efeitos 

anticoncorrenciais. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação, sendo que, 

por maioria, sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro 
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Relator, vencido nesse tocante o Conselheiro Schuartz. Por 

unanimidade, acordam pela intempestividade de sua apresentação, 

condenando as Requerentes ao pagamento de multa, no valor de  

124.989 UFIRôs, equivalentes a R$ 133.000,72 (cento e trinta e tr°s 

mil reais e setenta e dois centavos), comprovando o referido 

pagamento nos termos da Resolução CADE nº 40/05, em até 30 

(trinta) dias, contados da publicação do acórdão da presente 

decisão, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Participaram 

do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luís 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do julgamento da 

393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

09. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.008761/2006-86 

Requerentes:  Stora Enso Participações Societárias Ltda; Vinson Indústria de 

Papel Arapoti Ltda.; e Vinson Empreendimentos Agrícolas Ltda 

Advogados:  Sérgio Varella Bruna, Geraldo Roberto Lefosse Júnior e outros 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Apresentação tempestiva. Venda da 

International Paper à Stora Enso Participações Ltda da totalidade 

do capital acionário da Vinson Indústria de Papel Arapoti Ltda. e 

Vinson Empreendimentos Agrícolas Ltda. Operação incapaz de 

gerar efeitos anticompetitivos. Aprovação sem restrições.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luís Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do 

julgamento da 393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  27.04.2007 

 

10. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.028344/2006 

Requerentes:  Abril Comunicações S.A. e Tevecap S.A.  

Advogados:  Tito Amaral de Andrade, Gustavo Lage Norman e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Aquisição, pela AbrilCom S.A., de 9,53% 

das ações da Tevecap S.A., ambas pertencentes ao Grupo Abril. As 

ações foram adquiridas das empresas Falcon Internacional 

Comunication L.P., Harpia Holdings Limited e Curupira Holdings 

Limited. As duas últimas pertencentes ao Grupo JPMorgan. 

Operação conhecida pelo Conselho por tratar-se de uma 
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reorganização societária com transferência de poder decisório entre 

vendedores e compradores de diferentes grupos econômicos. 

Recolhida a taxa processual. Operação tempestiva. Ausência de 

integração vertical e de concentração horizontal. Aprovação sem 

restrição. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação 

sem restrições. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros Luís Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Ausente, justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Brasília 

ï DF, 21 de março de 2007 (data do julgamento da 393ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  16.04.2007 

 

11. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000150/2007-71 

Requerentes:  Arques Industries AG e Degussa GmbH  

Advogados:  Cristiane Romano Farhat Ferraz, Tito Amaral de Andrade, Érica 

Sumie Yamashita e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Rito Sumário. Enquadramento no disposto no 

art. 16 da Resolução CADE 12/98. Subsunção ao art. 54, § 3º da 

Lei 8.884/94, em razão do faturamento de uma das Requerentes. 

Mera substituição de agentes econômicos. Consonância dos 

pareceres pela aprovação. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Participaram 

do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do julgamento da 

393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

12. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.011948/2005 

Requerentes:  Telecom Itália S.p.A. e Opportunity Funds e outras  

Advogados:  Pedro Dutra, Eduardo Caminati Anders, João Geraldo Piquet 

Carneiro e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, determinou o arquivamento do 

processo sem julgamento de mérito, por perda de objeto, nos temos 

do voto do Relator. Declarou-se impedido o Conselheiro Schuartz. 
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EMENTA:  Ato de Concentração. Apresentação prévia. Desistência da 

operação. Perda de objeto da operação. Pareceres da ANATEL e 

ProCADE pelo arquivamento. Extinção do processo sem o 

julgamento do mérito. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, determinar o arquivamento do processo 

sem julgamento de mérito, por perda de objeto, nos temos do voto 

do Relator. Declarou-se impedido o Conselheiro Luis Fernando 

Schuartz. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do 

julgamento, 393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de   02.04.2007 

 

13. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.013624/2005 

Requerentes:  Telecom Itália S.p.A. e Brasil Telecom Participações S/A  

Advogados:  Pedro Dutra, Eduardo Caminati Anders, João Geraldo Piquet 

Carneiro e outros.  

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, determinou o arquivamento do 

processo sem julgamento de mérito, por perda de objeto, nos temos 

do voto do Relator. Declarou-se impedido o Conselheiro Schuartz. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Apresentação prévia. Desistência da 

operação. Perda de objeto da operação. Pareceres da ANATEL e 

ProCADE pelo arquivamento. Extinção do processo sem o 

julgamento do mérito. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, determinar o arquivamento do processo 

sem julgamento de mérito, por perda de objeto, nos temos do voto 

do Relator. Declarou-se impedido o Conselheiro Luis Fernando 

Schuartz. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do 

julgamento, 393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  02.04.2007  

 

14. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.008218/2006-89 

Requerentes:  M-I L.L.C. e Specialised Peteoleum Services Group Limited  

Advogados:  Marcos Vinícius Marcondes Versolatto, João Guilherme de Moraes 

Sauer, Hermano de Villemor Amaral e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 
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EMENTA:  Ato de concentração. Operação de aquisição de 100% do capital 

votante da SPS pela M-I L.L.C. Mercado relevante mundial de 

serviços de fundo de poços de petróleo. Participação de mercado da 

empresa resultante superior a 20%.Hipótese prevista no §3º do 

artigo 54 da Lei 8.884/94. Apresentação Tempestiva. Pareceres 

favoráveis da SEAE, SDE e ProCADE. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do 

julgamento, 393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  02.04.2007 

 

15. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011008/2006-78 

Requerentes:  Pfizer Inc. e Embrex Inc.  

Advogados:  José Inácio Gonzaga Franceschini, Camila Castanho Girardi e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no exterior. Aquisição da 

Embrex Inc. pela Pfizer Inc., referente ao ñContrato e Protocolo de 

Incorpora­«oò. Parte envolvida com faturamento superior a R$400 

milhões no Brasil. Submissão obrigatória. Apresentação 

tempestiva. Ausência de manifestações contrárias à aprovação do 

ato. Inexistência de prejuízos à concorrência. Aprovação sem 

restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do julgamento da 

393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

16. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011151/2006-60 

Requerentes:  Kimberley-Clark Holding e Representações do Brasil Ltda. (ñKC 

Holdingò), KCC Comercial Ltda. (ñKCCò), Kimberley-Clark 

Kenko Ind¼stria e Com®rcio Ltda (ñKenkoò) e Alsercom Com®rcio 

de Produtos T°xteis e Pl§sticos Ltda. (ñAlsercomò) 

Advogados:  Hermes Marcelo Huck, Caio Mário da Silva Pereira Neto, Fernanda 

Annenberg e outros. 
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Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu da presente operação, 

aprovando-a sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Brasil. Aquisição, por 

parte da Kimberly-Clark Holding e Representações do Brasil Ltda., 

da totalidade das quotas de titularidade da Alsercom Comércio de 

Produtos Têxteis e Plásticos Ltda., emitidas por Kimberly-Clark 

Kenko Indústria e Comércio Ltda. Saída de acionista minoritário. 

Ausência de manifestações contrárias à aprovação do ato 

notificado. Desnecessidade de juízo a respeito da obrigatoriedade 

da sua apresentação ao SBDC. Apresentação tempestiva. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, conhecer da presente 

operação, aprovoando-a sem restrições. Participaram do julgamento 

o Presidente Substituto Ricardo Villas Bôas Cueva e os 

Conselheiros Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Ausente justificadamente a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina. Brasília ï DF, 21 de 

março de 2007 (data do julgamento da 393ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

17. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 
 

08012.000233/2007-60 

Requerentes:  Datasul S.A. (ñDatasulò) e Meya do Brasil Servi­os de Inform§tica 

Ltda. (ñMeya Brasilò) 

Advogados:  Maria Cristina Cescon Avedissian, Marcos Rafael Flesch, Fabíola 

Carolina Lisboa Cammarota de Abreu e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Manifestou-se o Procurador-Geral do CADE, Dr. Arthur Badin, 

retificando o parecer anteriormente exarado, para recomendar o 

conhecimento e a aprovação da operação sem restrições. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Brasil, com cessão de 

direitos de propriedade intelectual na Argentina. Aquisição, pela 

Datasul S.A., de direitos de propriedade intelectual relativos a 

softwares, marcas e contratos com clientes da Meya do Brasil 

Serviços de Informática Ltda. e Meya Argentina S.A. Ausência de 

manifestações contrárias à aprovação do ato. Apresentação 

tempestiva. Ausência de danos à concorrência. Aprovação sem 

restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 



 

 78 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausente 

justificadamente a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do julgamento da 

393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

18. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009680/2005-12 

Requerentes:  Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A. e Biosintética Farmacêutica 

Ltda. 

Advogados:  Tito Amaral de Andrade, Carlos Amadeu Bueno Pereira e Carolina 

Sabóia Fontenele e Silva. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Voto-Vista:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito nacional. Cessão e 

transferência, pelos atuais detentores da Biosintética, da titularidade 

da totalidade das quotas por eles detidas pela Aché. Hipótese de 

subsunção prevista no art. 54, §3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante ï mercado nacional de 

medicamentos. Existência de sobreposição horizontal envolvendo 

32 (trinta e duas) subclasses terapêuticas (ATC4). Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Ausente, justificadamente, o representante do 

Ministério Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. Brasília 

ï DF, 21 de março de 2007 (data do julgamento da 393ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

19. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011517/2006-09 

Requerentes:  Siemens Aktiengesellschaft e Vai Ingdesi Automation S.L. 

Advogados: André Marques Gilberto, Mauro Grinberg, Sérgio Palomares e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Alteração de Controle. Conhecimento. Apresentação 

tempestiva. Taxa processual recolhida. Mercados relevantes: 

engenharia elétrica para metalurgia e engenharia elétrica para 

plantas de óleo e gás. Pequena sobreposição horizontal. Existência 

de integração vertical.  Ausência de alteração dos padrões 
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concorrenciais. Cláusula de não-concorrência compatível com a 

jurisprudência do CADE. Inexistência de prejuízos à concorrência. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Ausente, justificadamente, o representante do 

Ministério Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. Brasília 

ï DF, 21 de março de 2007 (data do julgamento da 393ª Sessão 

Ordinária de Julgamento). 

                                 Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

20. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010882/2006-98 

Requerentes:  Tanatex Holdings B.V. e Lanxess Deutschland GMBH  

Advogados:  Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Ricardo Franco Botelho e outros. 

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Produtos químicos para processamento têxtil. 

Aditivos têxteis. Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei 8.884/94. 

Apresentação tempestiva Inexistência de concentração horizontal 

ou integração vertical. Cláusula de não-concorrência compatível 

com o entendimento do Conselho. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do julgamento da 

393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  02.04.2007 

 

21. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011576/2006-79 

Requerente:  Travelport Inc. e Worldspan Technologies, Inc.  

Advogados:  José Augusto Regazzini, Rogério Domene e outros. 

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Mercado nacional de prestação de serviços 

por meio de reservas via computador. Hipótese prevista no art. 54, 

§3º da Lei 8.884/94. Apresentação tempestiva Baixa concentração 

resultante. Inexistência de majoração significativa da probabilidade 

de exercício de poder de mercado. Aprovação sem restrições. 



 

 80 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do julgamento da 

393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  02.04.2007 

 

22. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.004842/2000-31 

Representante:  Ministério Público Federal - Procuradoria da República do Rio 

Grande do Sul. 

Representados:  Postos Revendedores de gasolina na cidade de Caxias do Sul/RS  

Advogados:  Valdericia Aparecida Miotto e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento do processo, nos termo do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Averiguação Preliminar. Apuração de possíveis condutas 

infringentes à ordem econômica passíveis de enquadramento no art. 

20 c/c art. 21 da Lei nº 8.884/94. Postos revendedores de 

combustíveis. Acolhida preliminar de prescrição, art. 1º da Lei 

9.873/99. Arquivamento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, conhecer do presente 

Recurso de Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe 

provimento, mantendo o arquivamento do processo, nos termo do 

voto do Relator. Participaram do julgamento o Presidente 

Substituto Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva e os 

Conselheiros Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Ausente justificadamente a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina. Brasília ï DF, 21 de 

março de 2007 (data do julgamento, 393ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  02.04.2007 

 

24. AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.006504/2001-03 

Representantes:  Esperança Real S/A e Madson Eletrometalúrgica Ltda. 

Advogados:  Hildebrando Pontes Neto e Eduardo M. de C. Casassanta 

Representado:  Arnova do Brasil Ltda. 

Advogados:  José Inácio Gonzaga Franceschini, José Alberto Gonçalves da 

Motta, Marcus Vinícius Gonçalves Canedo e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 
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Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Averiguação Preliminar. Alegação de prática anticoncorrencial com 

o intuito de dominar o mercado nacional de coifas e depuradores. 

Inocorrência. Decisão pelo arquivamento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Averiguação Preliminar, negar-lhe provimento, mantendo o 

arquivamento do processo, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do julgamento, 

393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  05.04.2007 

 

25. RECURSO DE OFÍCIO NA AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 

08012.000961/1999-73 

Representante:  Antônio Marini de Almeida 

Representadas:  Postos de Combustíveis de Americana/SP  

Advogados:  Laurindo de Freitas Neto, Valdomiro Vieira Branco Filho e outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento do processo, nos termo do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Recurso de ofício em Averiguação Preliminar. Acusação de suposta 

prática de cartel e de preços abusivos na revenda de gasolina e 

álcool hidratado em Americana/SP. Conformidade com a exigência 

prescrita pelo art. 31 da Lei nº 8.884/94. Ausência de indícios de 

infração à concorrência. Convergência dos pareceres. Análise na 

forma do art. 50 da Lei nº 9.784/99. Conhecimento e improvimento 

do recurso. Arquivamento do feito. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente 

Substituto e os Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ï CADE, por unanimidade, conhecer do recurso de 

ofício, negando-lhe provimento, a fim de arquivar esta Averiguação 

Preliminar. Participaram do julgamento o Presidente Substituto 

Ricardo Villas Bôas Cueva e os Conselheiros Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. Ausentes, 

justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e o representante do Ministério Público Federal José Elaeres 
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Marques Teixeira. Brasília ï DF, 21 de março de 2007 (data do 

julgamento da 393ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  24.04.2007 

 

26. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.010712/2005-22 

Representante:  Agência Nacional de Saúde Suplementar 

Representada:  Unimed de Assis - Cooperativa de Trabalho Médico 

Advogados:  Luiz Carlos Galvão de Barros e outras. 

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Manifestou-se o Procurador-Geral do CADE, Dr. Arthur Badin, 

ratificando o parecer exarado anteriormente, destacando as decisões 

judiciais, as quais vêm sendo dadas em concordância com as 

decisões do CADE. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, considerou a Representada como 

incursa no art. 20, incisos I e IV, c.c. o art. 21, incisos IV e V, todos 

da Lei 8.884/94, determinando a imediata cessação da prática pela 

Representada e condenando-a ao pagamento de multa no valor de 

R$ 63.846,00, além de outras determinações, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Processo Administrativo. Imposição pela representada de exigência 

de exclusividade na prestação de serviços médicos a seus 

cooperados ï Unimilitância. Disposição Expressa no Estatuto e 

Regimento Interno da Cooperativa. Presença de Poder de Mercado 

de 68% na região geográfica. Potencial lesivo à concorrência. 

Violação dos art. 20, I e IV e 21, IV e V da Lei 8.884/1994 ï 

Decisão pela condenação. Determinação de alteração estatutária e 

regimental, publicação da decisão internamente e em jornal diário e 

imposição de multa, nos termos do art. 23, 24, 25 e 27 da referida 

lei. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam o Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, condenar a representada à multa de R$ 

63.456,00 por infração aos art. 20, I e IV, c.c com art. 21, IV e V, 

todos da Lei 8.884/94 e outras determinações, nos termos do voto 

do Relator. Participaram do julgamento o Presidente Substituto, 

Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva, e os Conselheiros Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Ausentes, justificadamente, a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e o representante do Ministério Público 

Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 21 de 

março de 2007  (data do julgamento da 393ª Sessão Ordinária). 

Publicação do Acórdão: DOU de  16.04.2007 

 

394ª SESSÃO ORDINÁRIA, em 28/março/2007 (DOU de 04.04.2007) 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 08700.004107/2006-45 

Recorrente:  Rodrimar S/A Transportes, Equipamentos Industriais e Armazéns 

Gerais. 
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Advogados:  Celso Fernandes Campilongo, Paulo de Tarso Ramos Ribeiro e 

outros. 

Interessada:  Marimex, Despachos, Transportes e Serviços Ltda. 

Advogados:  Túlio do Egito Coelho, Francisco Ribeiro Todorov e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:             Decisão: O Plenário, por unanimidade, não conheceu do presente 

Recurso Voluntário, nos termos do voto do Relator. Impedido o 

Conselheiro Schuartz, nos termos do art. 5º da Resolução nº 19 do 

CADE. 

EMENTA:  Recurso Voluntário. Concessão de medida preventiva pelo Plenário 

do CADE, anteriormente indeferida pelo Secretário de Direito 

Econômico. Competências subseqüentes ou sucessivas do 

Secretário de Direito Econômico e do Conselheiro-Relator, e não 

simultâneas. Não conhecimento do recurso. No mérito, voto pelo 

desprovimento do recurso. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, não conhecer do presente Recurso 

Voluntário, nos termos do voto do Relator, posto que o Plenário do 

CADE já julgou o recurso voluntário interposto contra decisão do 

Secretário de Direito Econômico, que havia negado medida 

preventiva, no âmbito do qual a Rodrimar teve ampla oportunidade 

de exercer o contraditório e a ampla defesa; assim, 

independentemente do nome dado ao documento lido pelo 

Conselheiro Luis Schuartz, relator do Recurso Voluntário, o fato é 

que este foi levado ao Plenário, relatado e com voto, que foi 

acolhido à unanimidade, no sentido de adoção da medida 

preventiva anteriormente negada pelo Secretário da SDE, sendo 

certo que dessa decisão, do Plenário, e não monocrática do 

Conselheiro Relator, não é cabível novo recurso no âmbito do 

CADE. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen 

Sicsú. Impedido o Conselheiro Schuartz, nos termos do art. 5º da 

Resolução n.º 19 do CADE. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 

(data da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  07.05.2007 

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.007916/2006-67 

Requerentes:  VRG Linhas Aéreas S.A., Varig S.A. - Viação Aérea 

Riograndense, Rio Sul Linhas Aéreas S.A. e Nordeste Linhas 

Aéreas S.A. 

Advogados:  Maria Regina Mangabeira Albernaz Lynch, Leopoldo Ubiratan 

Carreiro Pagotto, Ângela Nami Haddad Saadé, Ana Beatriz de 

Arruda Santos e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 
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EMENTA: Ato de Concentração. Operação em âmbito internacional. 

Aquisição pela VRG Linhas Aéreas S.A. do conjunto de bens e 

direitos da Varig, em processo de Recuperação Judicial. 

Apresentação tempestiva. Ausência de manifestações contrárias à 

operação. Inexistência de prejuízos à concorrência. Convergência 

dos pareceres da Secretaria de Acompanhamento Econômico do 

Ministério da Fazenda ï SEAE/MF, Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do 

CADE. Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 

(data da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  27.04.2007   

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000053/2007-88 

Requerentes:  United Technologies Corporation e Polskie Zaklady Co. Ltd.  

Advogados:  Tito Amaral de Andrade, Érica Sumie Yamashita, Pablo Ricard 

Guimarães Teixeira, Gustavo Lage Noman e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito mundial, com efeitos no 

Brasil. Aquisição pela a United Technologies Holdings S/A, uma 

subsidiária integralmente detida pela United Technologies 

Corporation,de todas as ações emitidas pela Polskie Zaklady Co. 

Ltd. Após a operação, a Polskie Zaklady Co. Ltd operará como 

parte da divisão Sikorsky do Grupo UTC. Hipótese prevista no art. 

54, §3º da Lei 8.884/94. Procedimento Sumário. Apresentação 

tempestiva. Ausência de manifestações contrárias à operação. 

Inexistência de prejuízos à concorrência. Convergência dos 

pareceres da Secretaria de Acompanhamento Econômico do 

Ministério da Fazenda ï SEAE/MF, Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do 

CADE. Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 
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Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 

(data da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  27.04.2007   

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000186/2007-54 

Requerentes:  General Electric Company e Vetco International Limited  

Advogados:  Francisco Ribeiro Todorov e Milena Fernandes Mundim. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Procedimento Sumário. Âmbito internacional. 

Aquisição pela GE da totalidade das ações emitidas pela Vetco e, 

indiretamente, de suas subsidiárias, salvo a Vetco Aibel. 

Substituição de agente econômico. Inexistência de sobreposição 

horizontal ou de integração vertical. Pareceres da SEAE/MF e da 

SDE/MJ pela aprovação sem restrições. Parecer da ProCADE pela 

aprovação condicionada à inexistência de cláusulas 

anticompetitivas. Apresentação tempestiva. Aprovação sem 

restrições.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 

(data da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  28.05.2007 

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000294/2007-27 

Requerentes:  Telefonaktiebolaget LM Ericsson e Redback Networks Inc. 

Advogados:  José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Andréa Fabrino Hoffmann 

Formiga e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito mundial, com efeitos no 

Brasil. Aquisição de 100% dos ativos da Redback Networks Inc. 

pela Telefonaktiebolaget LM Ericsson. Hipótese prevista no art. 54, 

§3º da Lei 8.884/94. Apresentação tempestiva.  Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria 

de Acompanhamento Econômico ï SEAE/MF e Secretaria de 

Direito Econômico ï SDE/MJ. Procuradoria do CADE condiciona 

a aprovação à inexistência de cláusulas anticompetitivas. 

Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 



 

 86 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 

(data da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  27.04.2007   

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000794/2007-69 

Requerentes:  TNT Brasil Participações Two Ltda. e Expresso Mercúrio S.A. 

Advogados:  Maria Cristina Cescon Avedissian, Marcos Rafael Flesch, Gyedre 

Palma Carneiro de Oliveira e Fabíola Carolina Lisboa Cammarota 

de Abreu e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito nacional. Rito Sumário. 

Aquisição, pela TNT Brasil, de 100% das ações representativas do 

capital social da Expresso Mercúrio. Apresentação tempestiva. 

Ausência de manifestações contrárias à operação. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria 

de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda ï 

SEAE/MF, Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do CADE. Aprovação da 

operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 

(data da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  27.04.2007   

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000143/2007-79 

Requerentes:  Pamplona PE Holdco 5 S.A. e Johnson Matthey Ceramics Limited 

Advogados:  Carlos Augusto da Silveira Lobo, Hugo Ibeas, Sérgio Vieira 

Miranda da Silva e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos.  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Rito Sumário. Enquadramento no artigo 16 da 

Resolução nº 12/1998 do CADE. Subsunção do ato ao § 3° do 

artigo 54 da Lei nº 8.884/1994, em função da participação de 

mercado das Requerentes. Apresentação tempestiva. Aquisição 

pelo Grupo Pamplona da divisão de cerâmicas do Grupo JM. 

Substituição de agente econômico. Aprovação sem restrições.  
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ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luís Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público 

Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de 

março de 2007 (data do julgamento da 394ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  10.05.2007   

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009865/2006-16 

Requerentes:  3M Company e Biotrace International PLC  

Advogados:  Mauro Grinberg, André Marques Gilberto, Leonor Giovine 

Cordovil e outros.  

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Anúncio de oferta pública para aquisição, 

pela 3M Company, de todas as ações emitidas e a serem emitidas 

da Biotrace International PLC. Setor de atividades: fornecimento de 

produtos microbiológicos para testes industriais para indústria de 

processamento de alimentos. Faturamento do Grupo 3M, no Brasil, 

superior a R$ 400 milhões. Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da 

Lei 8.884/94. Apresentação Tempestiva. Pareceres favoráveis da 

SEAE, SDE e ProCADE. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 (data do 

julgamento, 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  16.04.2007 

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000089/2007-61 

Requerentes:  Companhia Siderúrgica Nacional e Corus Group PLC  

Advogados:  Tércio Sampaio Ferraz Junior, Ari Marcelo Sólon, Juliano Souza de 

Albuquerque Maranhão e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, determinando seu arquivamento, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Apresentação prévia. Operação não 

realizada. Extinção do processo sem julgamento do mérito. 
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Manutenção do recolhimento da taxa processual em razão da 

movimentação da máquina estatal. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do 

mérito, determinando seu arquivamento, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria 

Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 (data do 

julgamento da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  26.04.2007 

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000157/2007-92 

Requerentes:  Timer Warner Inc. e Claxson Interactive Group Inc.  

Advogados:  Adriana Baroni Santi Barstad, Daniela Ramos Marques, Walter 

Stuber e Adriana Maria Gödel Stuber. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no exterior. Aquisição, 

pela Turner International Inc., de canais de televisão da Claxson, 

assim como direitos de representação de vendas da Claxson e de 

canais de terceiros na América Latina. Parte envolvida com 

faturamento no Brasil superior a R$ 400 milhões. Hipótese prevista 

no art. 54, §3º da Lei nº 8.884/94. Apresentação tempestiva. 

Ausência de manifestações contrárias à aprovação do ato. 

Inexistência de prejuízos efetivos ou potenciais. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 (data do julgamento da 

394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de   26.04.2007 

 
ATO DE CONCENTRAÇÃO NO 08012.000469/2007-04 

Requerentes:  Mahle GBMH e Simens Aktiengesellschaft 

Advogados:  José Augusto Regazzini, Marcelo Calliari, Rogério Domene e José 

Flávio Bianchi. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação, nos termos do 

voto do Relator. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no exterior. Aquisição, 

pela Mahle, da totalidade dos ativos tangíveis e intangíveis, 
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estoques e contratos referentes aos negócios de (i) Produtos de 

Indução de Ar e (ii) Caixas de Distribuição da Siemens. Partes 

envolvida com faturamento superiora R$400 milhões no Brasil. 

Submissão obrigatória. Apresentação tempestiva. Ausência de 

manifestações contrárias à aprovação do ato. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Aprovação com a condição de que sejam 

apresentados à CAD-CADE os documentos definitivos relativos à 

operação no prazo máximo de 15 dias contados da data da sua 

celebração. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, nos termos do voto 

do Relator. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 (data do 

julgamento da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  26.04.2007 

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011295/2006-16 

Requerentes:  Al Khaleej Sugar Co. LLC e Agrenco do Brasil S.A.  

Advogados:  Geraldo Roberto Lefosse Júnior, José Orlando de Almeida de 

Arrochela Lobo, Valdo Cestari de Rizzo e outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante: setor de logística. 

Ausência de sobreposição horizontal ou vertical. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Manutenção integral da cláusula de não-

concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público Federal 

José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 

(data do julgamento da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  16.04.2007   

 

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.005422/2000-52 

Representante:  Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde 

no Estado do Paraná - FEHOSPAR 
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Advogada:  Ana Paula Kretzschmar e Conti. 

Representado:  Unimed de Curitiba  

Advogados:  Marco Aurélio de Quadros Cravo, Carlos Eduardo Manfredini 

Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Recurso de Ofício em Averiguação Preliminar. Modificação 

unilateral de relações contratuais entre a Unimed Curitiba e os 

associados à FEHOSPAR. Lide privada. Conhecimento e não 

provimento. Manutenção do arquivamento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do presente Recurso de Ofício 

em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, mantendo o 

arquivamento do processo, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 (data do julgamento, 

394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  16.04.2007 

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.001011/2006-83 

Requerentes:  Mittal Steel Company N.V. e Arcelor S.A. 

Advogados:  Mauro Grinberg, André Marques Gilberto, Ivo Teixeira Gico Jr., 

Plínio Simões Barbosa e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Feita sustentação oral pelo advogado das Requerentes, Dr. Mauro 

Grinberg. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação que, por maioria 

o fez sem restrições, nos termos do voto do Relator. Vencidos no 

tocante a restrição os Conselheiros Prado e Sicsú. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação de âmbito mundial. Fusão de 

empresas no mercado siderúrgico. Subsunção ao art. 54, § 3º da Lei 

8.884/94, em razão do faturamento de uma das Requerentes. 

Ocorrência de sobreposição horizontal em diversos segmentos do 

mercado relevante. Ausência de efeitos anticompetitivos, capazes 

de gerar exercício de poder de mercado. Convergência de pareceres 

pela aprovação. Aprovação sem restrições.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação e, por 

maioria, sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

Vencidos no tocante às restrições os Conselheiros Prado e Sicsú. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 
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Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. 28 de março de 2007 (data do 

julgamento da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  10.05.2007 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 08700.000607/2007-99 (REFERENTE AO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.002004/2006-07) 

Embargante:  Dufry Brasil Participações Ltda. 

Advogados:  José Flávio Bianchi, José Augusto Regazzini, Joana Temudo 

Cianfarani e outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de 

Declaração, rejeitando-os, nos temos do voto do Relator. 

EMENTA:  Embargos de Declaração contra acórdão referente a Ato de 

Concentração. Processamento em conformidade com a Resolução 

do CADE n.° 26/2002 e disposições legais aplicáveis. Ausência de 

omissão, contradição ou obscuridade no julgamento. Embargos de 

Declaração conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de 

Declaração, rejeitando-os nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal José Elaeres 

Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 (data do 

julgamento da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  16.04.2007 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08012.000924/2000-52 

Representante:  Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os 

reajustes de preços e a falsificação de medicamentos, materiais 

hospitalares e insumos de laboratórios (CPI-Medicamentos) 

Representada:  Boehringer Ingelheim do Brasil Química e Farmacêutica Ltda.  

Advogados:  Túlio Freitas do Egito Coelho, Carla Lobão Barroso de Souza e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Processo Administrativo, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Processo Administrativo. Denúncia para investigar possível abuso 

de preços, falsificação de medicamentos, materiais hospitalares e 

insumos de laboratórios, em decorrência do que foi apurado na CPI 
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dos medicamentos. Insuficiência de elementos para comprovação 

das acusações. Pareceres da SDE, ProCADE e MPF pelo 

Arquivamento. Ausência de indícios de infração à ordem 

econômica. Arquivamento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do recurso de ofício, negando-

lhe provimento, a fim de arquivar este Processo Administrativo. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal José Elaeres 

Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 (data do 

julgamento da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  16.04.2007 

 

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011607/2006-91 

Requerentes:  Açúcar Guarani S.A., Salamanca Agropecuária e Participações 

S.A. e Companhia Energética São José. 

Advogados:  Cristianne Saccab Zarzur, Celso Cintra Mori, Flávio Lemos 

Belliboni e outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por maioria, não conheceu da presente operação, nos 

termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Schuartz, que 

votou pelo conhecimento e aprovação sem restrições da operação. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Aquisição de participação acionária. 

Reestruturação societária sem alteração de controle acionário. 

Consolidação. Hipótese não subsumida ao art. 54 da Lei nº. 

8.884/94. Inexistência de ato de concentração. Impossibilidade de 

prejuízos à concorrência. Extinção do processo sem julgamento de 

mérito. Não conhecimento da operação. Manutenção do 

recolhimento das taxas. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por maioria, não conhecer a presente operação, nos termos 

do voto do Relator. Vencido, nesse tocante, o Conselheiro Luis 

Fernando Schuartz. Participaram do julgamento a Presidente 

Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz 

Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo 

Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o 

Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do Ministério 

Público Federal José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 

de março de 2007 (data do julgamento da 394ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 16.04.2007 
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ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.003890/2004-16 

Requerentes:  Brasil Telecom S.A. e Internet Group do Brasil Ltda. 

Advogados:  Paulo de Tarso Ramos Ribeiro, Mônica de Melo Alves Ribeiro, 

Pedro Raphael Campos Fonseca e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

Impedido o Conselheiro Schuartz. 

EMENTA:  Ato de concentração. Apresentação tempestiva. Aquisição, pela 

Brasil Telecom S/A, da totalidade das ações ordinárias da Internet 

Group do Brasil Ltda. Operação incapaz de gerar efeitos 

anticompetitivos. Aprovação sem restrições.  

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luís Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham 

Benzaquen Sicsú. Deu-se por impedido o Conselheiro Luis 

Fernando Schuartz. Presente o Procurador-Geral Arthur Badin. 

Brasília ï DF, 28 de março de 2007 (data do julgamento da 394ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

                                 Publicação do Acórdão: DOU de 10.05.2007 

 

RECURSO DE OFÍCIO NA AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08012.011793/99-32 

Representante:  PROCON - PR 

Representada:  Postos de Combustíveis de Curitiba - PR 

Advogados:  não consta dos autos 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Recurso de ofício em Averiguação Preliminar. Acusação de suposta 

prática de cartel e de preços abusivos na revenda de gasolina e 

álcool hidratado em Curitiba/PR. Conformidade com a exigência 

prescrita pelo art. 31 da Lei nº 8.884/94. Ausência de indícios de 

infração à concorrência. Convergência dos pareceres. Análise na 

forma do art. 50 da Lei nº 9.784/99. Conhecimento e improvimento 

do recurso. Arquivamento do feito. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do recurso de ofício, negando-

lhe provimento, a fim de arquivar esta Averiguação Preliminar. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal José Elaeres 
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Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 (data do 

julgamento da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  26.04.2007 

 

RECURSO DE OFÍCIO NA AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR Nº 08700.001179/99-22 

Representante:  CADE  

Representada:  Postos de Combustíveis de Porto Seguro/BA  

Advogados:  Danilo Blenner Fumis, Cristiana Almeida de Oliveira e outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente Recurso de 

Ofício em Averiguação Preliminar, negando-lhe provimento, 

mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do 

Relator. 

EMENTA:  Recurso de ofício em Averiguação Preliminar. Acusação de suposta 

prática de cartel na revenda de gasolina em Porto Seguro/BA. 

Conformidade com a exigência prescrita pelo art. 31 da Lei nº 

8.884/94. Ausência de indícios de infração à concorrência. 

Convergência dos pareceres. Análise na forma do art. 50 da Lei nº 

9.784/99. Conhecimento e desprovimento do recurso. 

Arquivamento do feito. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, conhecer do recurso de ofício, negando-

lhe provimento, a fim de arquivar esta Averiguação Preliminar. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal José Elaeres 

Marques Teixeira. Brasília ï DF, 28 de março de 2007 (data do 

julgamento da 394ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 16.04.2007 

 

395ª SESSÃO ORDINÁRIA, em 11/abril/2007 (DOU de 19.04.2007) 

 

02. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009843/2005-67 

Requerentes:  Cimento Rio Branco S.A. e Camargo Corrêa Cimentos S.A. 

Advogados:  José Inácio Gonzaga Franceschini, Camila Castanho Girardi, 

Marcos Vinícius Canedo e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado 

Voto-Vista:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação com a restrição 

referente à exclusividade e com a recomendação à CAMEX de 

diminuição da tarifa externa comum, nos termos do voto-vista do 

Conselheiro Sicsú. Por maioria, o Plenário aprovou a operação, 

ainda, com a restrição de retirada da obrigação de fornecimento e 

compra de volumes mínimos, nos termos do voto-vista do 

Conselheiro Sicsú. Vencidos, nesse tocante, o Relator e os 

Conselheiros Cueva e Rigato. Redigirá o acórdão o Conselheiro 

Sicsú.  
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EMENTA:  Panorama do Mercado Internacional de Cimento Branco. 

Crescimento das Importações para o Brasil. Competitividade do 

Produto Importado. Custo do frete diferencial. Monopólio da 

Produção pela Camargo Corrêa. Exercício do Poder de Mercado. 

Comparação Internacional. Escalas Mínimas ou Grau de 

Ociosidade não justificam totalmente fechamento da planta. 

Crescimento da Demanda. Contrato de Fornecimento ligado à 

interrupção da produção. Não excluída a possibilidade de entrada. 

Interesse em usar a rede de distribuição da Votorantim. Aprovação 

com Restrições. Retirada da exclusividade e da obrigação de 

fornecimento de volumes mínimos. Recomendação à CAMEX de 

postular diminuição de tarifas de importação. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação com a restrição 

referente à exclusividade e com a recomendação à CAMEX de 

diminuição da tarifa externa comum, nos termos do voto-vista do 

Conselheiro Sicsú. Por maioria, o Plenário aprovou a operação, 

ainda, com a restrição de retirada da obrigação de fornecimento e 

compra de volumes mínimos, nos termos do voto-vista do 

Conselheiro Sicsú. Vencidos, nesse tocante, o Relator e os 

Conselheiros Cueva e Rigato. Participaram do julgamento a 

Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os 

Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presente o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. 

Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data de julgamento da 395ª 

Sessão Ordinária). 

Publicação do Acórdão: DOU de 30.04.2007 

 

04. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 08700.000853/2007-41 (REFERENTE AO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08000.022994/1997-79) 

Embargante:  Montecitrus Trading S.A.  

Advogados:  José Inácio Gonzaga Franceschini e Camila Pimentel Porto Doria  

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Voto-vista:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcelos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, não conheceu dos presentes 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. 

EMENTA:  Embargos de Declaração contra acórdão referente a decisão de 

arquivamento de processo administrativo  por ausência de lesão à 

ordem econômica. Recurso interposto por terceiro. Aplicação do 

art. 499, § 1º, do Código de Processo Civil. Necessidade de o 

terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu 

interesse de intervir e a relação jurídica objeto da decisão recorrida. 

Ausência de preenchimento de pressuposto subjetivo 

imprescindível ao desenvolvimento do feito: legitimidade recursal. 

Embargos de Declaração não conhecidos. 

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 
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Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, não conhecer dos presentes Embargos de 

Declaração, nos termos do voto do Relator, que entendeu, com 

apoio no art. 499 do Código de Processo Civil e na jurisprudência 

dos tribunais, não haver a embargante demonstrado qualquer 

interesse jurídico passível de ser afetado em virtude da decisão 

exarada no âmbito do processo administrativo, única hipótese em 

que se justificaria o manejo de instrumentos recursais por terceiros, 

os quais devem demonstrar seu interesse em recorrer, isto é, o nexo 

de interdependência entre sua necessidade de impugnar a decisão e 

a relação jurídica por ela decidida. Participaram do julgamento a 

Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina e os 

Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato 

Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando 

Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. 

Presentes o Procurador-Geral Arthur Badin e o representante do 

Ministério Público Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. 

Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data da 395ª Sessão Ordinária 

de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 18.05.2007  

 

05. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.008477/2006-18 

Requerentes:  Gerdau Aços Longos S.A. e Novelis do Brasil Ltda. 

Advogados:  Otávio Augusto Trois de Miranda, Fábio Francisco Beraldi e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito nacional. Aquisição 

pela Gerdau Aços Longos S.A. dos direitos e obrigações referentes 

ao Complexo Energético de Caçu e Barra dos Coqueiros, 

pertencente à Novelis do Brasil Ltda. Hipótese prevista no art. 54, 

§3º, da Lei 8.884/94. Apresentação tempestiva.  Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria 

de Acompanhamento Econômico ï SEAE/MF, Secretaria de 

Direito Econômico ï SDE/MJ, Agência Nacional de Energia 

Elétrica ï ANEEL e Procuradoria do CADE ï ProCADE. 

Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data 

da 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 07.05.2007 
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06. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009390/2006-50 

Requerentes:  Firestone Holdings LLC e Freescale Semiconductor, Inc.  

Advogados:  José Augusto Caleiro Regazzini, Marcelo Procópio Calliari e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito mundial, com efeitos no 

Brasil. Aquisição de 100% das ações capital social da Freescale 

Semiconductor, Inc. pela Firestone Holdings LLC. Hipótese 

prevista no art. 54, §3º da Lei 8.884/94. Apresentação tempestiva.  

Inexistência de prejuízos à concorrência. Convergência dos 

pareceres da Secretaria de Acompanhamento Econômico do 

Ministério da Fazenda ï SEAE/MF e Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça ï SDE/MJ. Parecer da 

Procuradoria do CADE pela aprovação com restrições. Aprovação 

da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data 

da 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 07.05.2007 

 

07. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009810/2006-06 

Requerentes:  Volvo do Brasil Veículos Ltda. e Ponsse Latin America Indústria 

de Máquinas Florestais Ltda. 

Advogados:  Rodrigo M. Carneiro de Oliveira, Wilson Carlos Pereira Ivo e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito internacional. Acordo 

de Cooperação Mútua celebrado entre a Volvo do Brasil e a 

Ponsse. Apresentação tempestiva. Ausência de manifestações 

contrárias à operação. Inexistência de prejuízos à concorrência. 

Convergência dos pareceres da Secretaria de Acompanhamento 

Econômico do Ministério da Fazenda ï SEAE/MF, Secretaria de 

Direito Econômico do Ministério da Justiça ï SDE/MJ e 

Procuradoria do CADE. Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 
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Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data 

da 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 07.05.2007 

 

08. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.011331/2006-41 

Requerentes:  Concessionária Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. 

Advogados: Pedro Dutra e Eduardo Caminati Anders 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva  

Manifestou-se o Procurador-Geral do CADE, Dr. Arthur Badin, 

retificando parecer anteriormente exarado, para considerar 

tempestiva a apresentação da operação ao Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. O 

Relator prop¹s a edi­«o da seguinte s¼mula: ñNos atos de 

concentração realizados com o propósito específico de participação 

em determinada licitação pública, em cumprimento de exigência 

editalícia, a dies a quo do prazo do art. 54, § 4º, da Lei 8.884/94 é a 

data da celebra­«o do contrato de concess«oò. A Presidente colocou 

a questão em mesa para debate, sugestões dos membros do Plenário 

e posterior deliberação. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Contrato de 

Concessão de Serviço Pública à Concessionária da Linha 4 do 

Metrô de São Paulo S.A. Pareceres convergentes pela aprovação. 

Apresentação tempestiva. Aprovação sem restrições 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data 

da 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 07.05.2007 

 

09. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000810/2007-13 

Requerentes:  Arauco Forest Brasil S.A., Orlando Rubens Polizel, Devanir 

Minatel Polizel, José Ângelo Minatel e Maria Magali Rampo 

Minatel. 

Advogados:  Lauro Celidonio Neto, Patrícia Avigni, Marcos Joaquim Gonçalves 

Alves e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito nacional. Rito Sumário. 

Aquisição, pela Arauco Forest de 130 hectares de floresta plantada 

de pinus e 1.144 hectares de terras não plantadas, pertencentes a 
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pessoas físicas. Apresentação tempestiva. Ausência de 

manifestações contrárias à operação. Inexistência de prejuízos à 

concorrência. Convergência dos pareceres da Secretaria de 

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda ï 

SEAE/MF, Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do CADE. Aprovação da 

operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data 

da 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 07.05.2007 

 

10. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000385/2007-62 

Requerentes:  Eaton Corporation e AT Holdings Corporation 

Advogados:  Tito Amaral de Andrade, Érica Sumie Yamashita, Paulo Maurício 

Siqueira e outros. 

Relator:  Conselheiro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação em âmbito mundial, com efeitos no 

Brasil. Aquisição pela Eaton Corporation, de todas as ações 

ordinárias emitidas pela AT Holdings Corporation. Hipótese 

prevista no art. 54, §3º da Lei 8.884/94. Procedimento Sumário. 

Apresentação tempestiva. Ausência de manifestações contrárias à 

operação. Inexistência de prejuízos à concorrência. Convergência 

dos pareceres da Secretaria de Acompanhamento Econômico do 

Ministério da Fazenda ï SEAE/MF, Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça ï SDE/MJ e Procuradoria do 

CADE. Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data 

da 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 07.05.2007 
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11. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000793/2007-14 

Requerentes:  Hypermarcas Industrial Ltda. Boehringer Ingelheim do Brasil 

Química e Farmacêutica Ltda. 

Advogados:  Luis Antonio Semeghini de Souza, Maria Cristina Cescon 

Avedissian, Fabíola Carolina Lisboa Cammarota de Abreu e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Rito Sumário. Enquadramento no artigo 16 da 

Resolução nº 12/98 do CADE. Subsunção do ato ao § 3° do artigo 

54 da Lei nº 8.884/1994, em função do faturamento das 

Requerentes. Apresentação tempestiva. Aquisição, pela 

Hypermarcas Industrial Ltda, dos ativos e direitos, incluindo os 

direitos de propriedade intelectual e informações comerciais, 

equipamentos e contratos, inerentes à Divisão de Adoçantes 

pertencentes à Boehringer Ingelheim do Brasil Química e 

Farmacêutica Ltda, que abrange os produtos produzidos e 

comercializados sob a marca FINN. Cláusula de não concorrência 

dentro do limite de cinco anos. Ausência de integração vertical e 

concentração horizontal. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, pela aprovação da operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luís Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público 

Federal, Dr. José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de 

abril de 2007 (data do julgamento da 395ª Sessão Ordinária de 

Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 10.05.2007 

 

12. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.001225/2007-31 

Requerentes:  Ricoh Company Ltd. e International Business Machines 

Corporation  

Advogados:  Bárbara Rosenberg, Gabriela Ribeiro Nolasco, Pedro Dutra, 

Eduardo Caminati Anders e outros. 

Relator:  Conselheiro Luís Fernando Rigato Vasconcellos 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Rito Sumário. Enquadramento no disposto no 

art. 16 da Resolução CADE 12/98. Subsunção ao art. 54, § 3º da 

Lei 8.884/94, em razão do faturamento de uma das Requerentes. 

Aquisição do negócio de distribuição de impressoras da IBM. 

Ausência de danos à concorrência. Consonância dos pareceres pela 

aprovação. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Participaram 
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do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. 11 de abril de 2007 (data do julgamento 

da 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  18.05.2007 

 

13. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.007749/2006-54 

Requerente:  Yara Agronegócios Ltda. e Helma Administração e Participações 

S.A.  

Advogados:  Túlio do Egito Coelho, Milena Fernandes Mundim, Francisco 

Ribeiro Todorov e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Aquisição do controle direto da Fertibrás pela 

Yara Agronegócios. Mercados relevantes nacionais de fertilizantes 

compostos NPK e fertilizantes básicos nitrogenados. Faturamento 

do Grupo Fertibrás, no Brasil, superior a R$ 400 milhões. Hipótese 

prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. Apresentação 

Tempestiva. Pareceres favoráveis da SEAE, SDE e ProCADE. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação, sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data do 

julgamento, 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 26.04.2007 

 

15. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000030/2007-73 

Requerentes:  Illinois Tool Works Inc., Canguru Embalagens S.A., ITW-Canguru 

Rótulos Ltda. 

Advogados:  José Maurício Machado, Lisiane Baptiston Herdy Menossi Pace e 

René Gelman. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Manifestou-se o Procurador-Geral do CADE, Dr. Arthur Badin, 

ratificando o parecer anteriormente exarado. 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, não conheceu da presente operação, 

determinando seu arquivamento, nos termos do voto do Relator. O 

Relator prop¹s a edi­«o da seguinte s¼mula: ñA aquisi­«o de 

participação minoritária sobre capital votante pelo sócio que já 

detenha participação majoritária não configura ato de concentração 

(art. 54 da Lei 8.884/94) se concorrerem as seguintes 

circunstâncias: (i) o vendedor não detinha poderes decorrentes de 
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lei, estatuto ou contrato de (i.a) indicar administrador, (i.b) 

determinar a política comercial ou  (i.c) vetar qualquer matéria 

social e (ii) do ato jurídico não constem cláusulas (ii.a) de não-

concorrência com prazo superior a cinco anos e/ou com 

abrangência  territorial superior à de efetiva operação da sociedade 

e (ii.b) de que decorram qualquer tipo de poder de controle entre as 

partes ap·s a opera­«oò. A Presidente colocou a quest«o em mesa 

para debate, sugestões dos membros do Plenário e posterior 

deliberação. 

EMENTA:  Ato de concentração. Aquisição de participação minoritária, 

16,48%, da ITW-Canguru Rótulos pela majoritária ITW. 

Reestruturação societária com saída do minoritária sem alteração 

de controle. Não subsunção ao art.54. Parecer da SEAE pela 

aprovação sem restrição. Parecer da SDE pelo não conhecimento. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, não conhecer da presente operação, 

determinando seu arquivamento, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data do julgamento, 395ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 26.04.2007 

 

16. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000288/2007-70 

Requerentes:  General Electric Co. e Microwave Data Systems 

Advogados:  Túlio Freitas do Egito Coelho, Francisco Ribeiro Todorov e Milena 

Fernandes Mundim. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Incorporação da Microwave Data Systems 

pela General Electric Co.. Setores de atividade: informática e 

telecomunicações. Faturamento de pelo menos um dos 

participantes, no Brasil, superior a R$ 400 milhões. Hipótese 

prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. Apresentação 

tempestiva. Pareceres favoráveis da SEAE, da SDE e da ProCADE. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data do julgamento, 395ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 
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Publicação do Acórdão: DOU de 26.04.2007 

 

17. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000312/2007-71 

Requerentes:  The Goldman Sachs Group, Inc., Onex Corporation e Raytheon 

Aircraft Company. 

Advogados:  Marcelo Calliari, Bruno Lembi, Fernanda Manzano Sayeg e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Aquisição conjunta pela Goldman Sachs e 

pela Onex da Raytheon. Faturamento de todas as Requentes, no 

Brasil, inferior a R$ 400 milhões. Participação da Raytheon no 

mercado de jatos leves superior a 20%. Subsunção da operação à 

hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. Pareceres 

favoráveis da SEAE, SDE. Parecer da  ProCADE pelo não 

conhecimento. Rito sumário. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data do julgamento, 395ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 26.04.2007 

 

18. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000512/2007-23 

Requerentes:  Ford Motor Company Brasil Ltda. e Troller Veículos Especiais 

Ltda. 

Advogados:  Tito Andrade, Cristiane Romano, Heloisa Monteiro de Lima e 

outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Aquisição da Troller pela Ford. Mercado 

relevante nacional de veículos off road com tração nas quatro 

rodas. Faturamento do Grupo Ford, no Brasil, superior a R$ 400 

milhões. Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. 

Apresentação Tempestiva. Pareceres favoráveis da SEAE, SDE e 

ProCADE. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação, sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data do julgamento, 395ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 
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Publicação do Acórdão: DOU de 26.04.2007   

 

20. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.003299/2006-21 

Requerentes:  Rede Gasol de Combustíveis e Rede Igrejinha de Combustíveis  

Advogados:  Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Alexandre A. Reis Bastos e outros.  

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado  

Voto-vista:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação com restrições, 

nos termos do voto do Relator, modificado nesta sessão. Declarou-

se suspeita a Presidente Elizabeth Farina. 

EMENTA:  Ato de concentração. Aquisição de postos de combustíveis. 

Mercado Relevante: (i) dimensão produto ï comercialização de 

combustíveis no varejo; (ii) dimensão geográfica ï Brasília, Lago 

Sul, Candangolândia, Riacho Fundo, Núcleo Bandeirante, Guará e 

Cruzeiro. Faturamento de um dos participantes, no Brasil, superior a R$ 

400 milhões. Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. 

Apresentação Tempestiva. Pareceres favoráveis da SEAE e SDE e da 

ProCADE. Aprovação parcial. Reversão da operação quanto à 

aquisição do posto do Guará. Devolução de posto localizado em SRIA 

QE 02 Lote ñJò, Guar§, em troca da aliena­«o do posto objeto desta 

operação. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação com restrições, nos 

termos do voto do Relator, modificado nesta sessão. Declarou-se 

suspeita a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido Farina. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu 

Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data do 

julgamento, 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 30.04.2007 

 

23. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.008341/2006-08 

Requerentes:  Esso Brasileira de Petróleo Limitada, Chesco do Brasil Ltda., SKF 

do Brasil Ltda., Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.  

Advogados:  José Inácio Gonzaga Franceschini, José Alexandre Buaiz Neto, 

Camila Castanho Girardi e Danilo Palermo.  

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz . 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Brasil. Acordo 

Comercial entre Esso, Chesco, SKF e Goodyear para oferecimento 

de produtos e serviços para uso industrial. Partes envolvidas com 

faturamento no Brasil superior a R$ 400 milhões. Hipótese prevista 

no art. 54, §3º da Lei nº 8.884/94. Apresentação tempestiva. 

Ausência de manifestações contrárias à aprovação do ato. Ausência 

de prejuízo à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 
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CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data do julgamento da 

395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 26.04.2007 

 

24. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009131/2006-29 

Requerentes:  Orteng Equipamentos e Sistemas Ltda. (ñOrtengò), Furnas Centrais 

El®tricas S.A. (ñFurnasò) e Arcadis Logos Energia S.A. (ñAlenò)  

Advogados: Roberto Lima Pessoa, Luiz Fernando Oliva, Georges Charles 

Fischer e outros. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Brasil. Pretendida 

associação das requerentes na exploração de potencial hidráulico 

em trecho do Rio Paraopeba, nos Municípios de Curvelo e Pompeu, 

Estado de Minas Gerais. O Empreendimento que envolve a 

construção e futura exploração comercial da Usina Hiderelétrica 

Retiro Baixo. Participante com faturamento no Brasil superior a R$ 

400 milhões. Hipótese prevista no art. 54, §3º da Lei n.º 8.884/94. 

Apresentação tempestiva ao SBDC. Ausência de manifestações 

contrárias à autorização do ato. Ausência de prejuízos à 

concorrência. Aprovação da operação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data do julgamento da 

395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 26.04.2007 

 

25. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000384/2007-18 

Requerentes:  Nippon Paper Industries Co., Ltd., Marubeni Corporation, 

International Paper - Comércio de Papel e Participações Arapoti 

Ltda. e International Paper do Brasil Ltda. 

Advogados: Marcos Seiiti Abe, Mário Roberto Villanova Nogueira, Tânia Mara 

Camargo Falbo e Ricardo Noronha Inglez de Souza. 

Relator:  Conselheiro Luis Fernando Schuartz 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação realizada no Brasil. Aquisição da 

totalidade das quotas das empresas International Paper 

Participações Ltda. e Chamflora ï Amapá Agroflorestal Ltda., e da 

totalidade das ações da Amapá Florestal Celulose S.A. ï Amcel, 
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pela Nippon Paper Industries Co., Ltd. e a Marubeni Corporation, 

nos termos do ñContrato De Compra e Venda de A­»esò celebrado 

entre as mesmas. Parte envolvida com faturamento superior a 

R$400 milhões no Brasil. Submissão obrigatória nos termos do art. 

54 da Lei 8.884/94. Apresentação tempestiva. Ausência de 

manifestações contrárias à aprovação do ato e de verificação de 

prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data do julgamento da 

395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 26.04.2007 

 

26. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 53500.032382/2005 

Requerentes:  SkyTerra Communications, Inc. e Hughes Network Systems, LLC  

Advogados:  Syllas Tozzini, José Augusto Caleiro Regazzini, Marcelo Procópio 

Calliari e outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo  

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Mudança de Controle Compartilhado para Controle 

Exclusivo. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante: soluções de rede banda 

larga via satélite, entre as quais, serviços VSAT (Very Small 

Aperture Terminals); Consumer DIRECTWAY; Móbile Satellite e 

Carrier Networks. Ausência de sobreposição horizontal. Relação 

vertical sem implicações concorrenciais relevantes. Ausência de 

manifestações contrárias à aprovação do ato. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público Federal 

José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 

(data do julgamento da 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 26.04.2007 
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27. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009766/2006-26 

Requerentes:  CPFL Energia S.A. e Cia. Luz e Força Santa Cruz.  

Advogados:  Ricardo Noronha Inglez de Souza, Gianni Nunes de Araújo, Maria 

Eugênia Del Nero Poletti e outros.  

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Operação de aquisição. Hipótese de 

subsunção prevista no art. 54, §3º, da Lei nº 8.884/94 - 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Atividade de distribuição de energia elétrica. 

Aquisição de controle societário em empresa de distribuição de 

energia elétrica. Substituição de agente econômico. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público Federal 

José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 

(data do julgamento da 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de  26.04.2007 

 

29. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000211/2007-08 

Requerentes:  Nippon Steel Corporation e Nippon Usiminas CO. Ltd.  

Advogados:  Cristianne Saccab Zarzur, Lílian Barreira e outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante: Siderurgia. 

Reorganização societária com alteração de controle. Inexistência de 

prejuízos à concorrência. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público Federal 

José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 

(data do julgamento da 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 26.04.2007 
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30. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000514/2007-12 

Requerentes:  Wellgate International Ltd. e Rio Doce Manganês S.A..  

Advogados:  Fabíola Carolina Lisboa Cammarota de Abreu, Marcos Rafael 

Flesch, Ricardo Lara Gaillard e outros. 

Relator:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Aquisição. Hipótese 

de subsunção prevista no art. 54, § 3º, da Lei nº 8.884/94 ï 

faturamento. Conhecimento. Apresentação tempestiva. Taxa 

processual recolhida. Mercado relevante: ligas de cálcio-silício 

(ñCaSiò) e ligas cored wire (ñCWò). Aus°ncia de sobreposi­«o 

horizontal e relação vertical. Entrada de agente econômico no 

território nacional. Ausência de manifestações contrárias à 

aprovação do ato. Inexistência de prejuízos à concorrência. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a presente operação sem 

restrições. Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth 

Maria Mercier Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas 

Bôas Cueva, Luis Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos 

Thadeu Delorme Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de 

Azevedo e Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-

Geral Arthur Badin e o representante do Ministério Público Federal 

José Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 

(data do julgamento da 395ª Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 26.04.2007 

 

31. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.010340/2006-15 

Requerentes:  Delta and Pine Land Company e Syngenta Seeds Ltda. 

Advogados:  Francisco Todorov, Milena Fernandes Mundim e outros. 

Relator:  Conselheiro Luiz Carlos Delorme Prado 

Voto-Vista:  Conselheiro Paulo Furquim de Azevedo 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições, 

impondo multa por intempestividade no valor de R$ 146.917,09, 

nos termos do voto do Relator, alterado nesta sessão. 

EMENTA:  Ato de concentração. Operação de aquisição, pela Delta and Pine 

Land Company, do negócio relativo a sementes de algodão da 

Syngenta. Faturamento das Requerentes, no Brasil, superior a R$ 

400 milhões. Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei 8.884/94. 

Apresentação Intempestiva. Multa por intempestividade no valor de 

R$ 146.917,09. Pareceres favoráveis da SEAE, SDE e ProCADE. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições, 

impondo multa por intempestividade no valor de R$ 146.917,09, 

nos termos do voto do Relator, alterado nesta sessão. Participaram 

do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier Querido 

Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 
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Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presente o Procurador-Geral Arthur 

Badin. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data do julgamento, 395ª 

Sessão Ordinária de Julgamento). 

Publicação do Acórdão: DOU de 28.05.2007 

 

32. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.000799/2007-91 

Requerente:  Nolandis Empreendimentos e Participações Ltda. 

Advogados:  Tito Amaral de Andrade, Gustavo Lage Noman, Paulo Maurício 

Siqueira e outros. 

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú  

Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de concentração. Contrato de Arrendamento. Conhecimento 

pelo faturamento. Hipótese prevista no §3º do artigo 54 da Lei 

8.884/94. Apresentação Tempestiva. Segmento hoteleiro de 

dimensão geográfica municipal. Mera substituição de agentes. 

Inexistência de efeitos anticoncorrenciais. Pareceres favoráveis da 

SEAE, SDE e Procuradoria do CADE. Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 

Prado, Luis Fernando Schuartz, Paulo Furquim de Azevedo e 

Abraham Benzaquen Sicsú. Presentes o Procurador-Geral Arthur 

Badin e o representante do Ministério Público Federal, Dr. José 

Elaeres Marques Teixeira. Brasília ï DF, 11 de abril de 2007 (data 

de julgamento da 395ª Sessão Ordinária). 

Publicação do Acórdão: DOU de 30.04.2007 

 

33. ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.009728/2006 - 73 

Requerentes:  Carrefour Comércio e Indústria Ltda. e Posto de Combustíveis 

Natal Zona Norte Ltda. 

Advogados:  Flávio Lemos Belliboni, Leonardo P. da Rocha e Silva, Ricardo. 

Ferreira Pastore e outros. 

Relator:  Conselheiro Abraham Benzaquen Sicsú 

Decisão:  O Plenário, por unanimidade, aprovou a operação sem restrições. 

EMENTA:  Ato de Concentração. Procedimento Sumário. Apresentação 

tempestiva. Aquisição Posto Zona Norte Natal LTDA. Pequeno 

faturamento de uma das requerentes. Ausência de manifestações 

contrárias à operação. Inexistência de prejuízos à concorrência. 

Aprovação sem restrições. 

ACÓRDÃO:  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em conformidade 

com os votos e as notas eletrônicas, acordam a Presidente e os 

Conselheiros do Conselho Administrativo de Defesa Econômica ï 

CADE, por unanimidade, aprovar a operação sem restrições. 

Participaram do julgamento a Presidente Elizabeth Maria Mercier 

Querido Farina e os Conselheiros Ricardo Villas Bôas Cueva, Luis 

Fernando Rigato Vasconcellos, Luiz Carlos Thadeu Delorme 




